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 SIGLAS

ACIDI, I.P. — Alto Comissariado para a Imigração e 
Diálogo Intercultural, I.P.

ACT — Autoridade para as Condições do Trabalho
AICEP, E.P.E. — Agência para o Investimento e Co-

mércio Externo de Portugal, E.P.E.
ANMP — Associação Nacional de Municípios Portu-

gueses
ARS, I.P. — Administração Regional de Saúde, I.P.
ASCJR — Ação de saúde para crianças e jovens em risco
ASGVCV — Ação de saúde sobre género violência e 

ciclo de vida
CEJ — Centro de Estudos Judiciários
CIG — Comissão para a Cidadania e a Igualdade de 

Género
CNAI — Centros Nacionais de Apoio ao Imigrante
CNPCJR — Comissão Nacional de Proteção das Crian-

ças e Jovens em Risco
CPLP — Comunidade dos Países de Língua Portuguesa
CSM — Conselho Superior da Magistratura
DGAE — Direção-Geral das Atividades Económicas
DGIE — Direção-Geral de Infraestruturas e Equipa-

mentos
DGPJ — Direção-Geral de Políticas de Justiça
DGS — Direção-Geral da Saúde
EPVA – Equipas de prevenção de violência nos adultos
GNR — Guarda Nacional Republicana.
GRETA — Grupo de peritos sobre tráfico de seres hu-

manos
IAPMEI, I.P. — Instituto de Apoio às Pequenas e Mé-

dias Empresas e à Inovação, I.P.
IEFP, I.P.— Instituto do Emprego e Formação Profis-

sional, I.P.
ISS, I.P. — Instituto da Segurança Social, I.P.
MAI — Ministério da Administração Interna
ME — Ministério da Economia
MEC — Ministério da Educação e Ciência
MJ — Ministério da Justiça
MNE — Ministério dos Negócios Estrangeiros
MS — Ministério da Saúde
MSESS — Ministério da Solidariedade, Emprego e 

Segurança Social
NACJR — Núcleo de apoio a crianças e jovens em risco
NHACJR — Núcleo Hospitalar de Apoio a Crianças e 

Jovens em Risco
OIM — Organização Internacional das Migrações
ONG — Organização Não-Governamental
ONGD — Organizações Não-Governamentais de De-

senvolvimento
ONU — Organização das Nações Unidas
OSCE – Organização para a Segurança e Cooperação 

na Europa
OTSH — Observatório do Tráfico de Seres Humanos
PCM — Presidência do Conselho de Ministros
PGR — Procuradoria-Geral da República
PJ — Polícia Judiciária
PSP — Polícia de Segurança Pública
RAPVT — Rede de Apoio e Proteção às Vítimas de Tráfico
SEES — Secretaria de Estado do Ensino Superior
SEF — Serviço de Estrangeiros e Fronteiras
SET — Secretaria de Estado do Turismo
TSH — Tráfico de Seres Humanos
UE — União Europeia
UNODC — Gabinete das Nações Unidades contra a 

Droga e o Crime. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 102/2013
O Programa do XIX Governo Constitucional sublinha a 

necessidade do reforço do combate à violência doméstica, 
apelando à coordenação de todas as entidades intervenien-
tes e ao aprofundamento das medidas de prevenção e de 
proteção da vítima.

Também nas Grandes Opções do Plano o Governo tem 
vindo a sublinhar a necessidade de uma atuação articulada 
de todas as entidades envolvidas, de uma proteção mais 
eficaz das vítimas e de uma formação mais intensa dos(as) 
profissionais que trabalham na área, seja na investigação e 
punição dos crimes, seja no contacto direto com as vítimas 
em estruturas de apoio e de acolhimento.

O V Plano Nacional de Prevenção e Combate à Vio-
lência Doméstica e de Género 2014 -2017 (V PNPCVDG) 
enquadra -se nos compromissos assumidos por Portugal 
nas várias instâncias internacionais, designadamente no 
âmbito da Organização das Nações Unidas, do Conse-
lho da Europa, da União Europeia e da Comunidade dos 
Países de Língua Portuguesa. Destaca -se, desde logo, pela 
sua relevância e atualidade, a Convenção do Conselho da 
 Europa para a Prevenção e o Combate à Violência contra 
as Mulheres e a Violência Doméstica (Convenção de Is-
tambul), sublinhando -se que Portugal foi o primeiro país da 
União Europeia a ratificar este instrumento internacional, 
em 5 de fevereiro de 2013.

O V PNPCVDG assenta precisamente nos pressupostos 
da Convenção de Istambul, alargando o seu âmbito de 
aplicação, até aqui circunscrito à violência doméstica, a 
outros tipos de violência de género.

Esta mudança de paradigma faz com que o V PNP-
CVDG abranja outras formas de violência de género, como 
a mutilação genital feminina e as agressões sexuais.

Na esteira deste entendimento, o III Programa de Ação 
para a Prevenção e Eliminação da Mutilação Genital Fe-
minina 2014 -2017, que visa combater uma das mais graves 
violações de direitos humanos cometidas contra raparigas e 
mulheres, passa a fazer parte integrante do V PNPCVDG.

No que diz respeito à violência doméstica, o V PNP-
CVDG procura consolidar o trabalho que tem vindo a 
ser desenvolvido na área, assimilando as mais recentes 
orientações europeias e internacionais sobre a matéria. 
O V PNPCVDG procura, assim, delinear estratégias no 
sentido da proteção das vítimas, da intervenção junto de 
agressores(as), do aprofundamento do conhecimento dos 
fenómenos associados, da prevenção dos mesmos, da qua-
lificação dos(as) profissionais envolvidos(as) e do reforço 
da rede de estruturas de apoio e de atendimento às vítimas 
existente no país.

Para a prossecução destes objetivos são ainda convocados 
os órgãos da administração local, as organizações da socie-
dade civil e as próprias empresas para que, numa união de 
esforços, se caminhe no sentido da erradicação da violência 
doméstica e de todo o tipo de violência de género no país.

O IV Plano Nacional contra a Violência Doméstica, que 
agora finda, foi objeto de avaliação externa e independente, 
cujas recomendações foram devidamente consideradas na 
elaboração deste novo plano.

O V PNPCVDG foi submetido a consulta pública.
Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar o V Plano Nacional de Prevenção e 

Combate à Violência Doméstica e de Género 2014 -2017 
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(V PNPCVDG), que consta do anexo à presente resolu-
ção e que dela faz parte integrante, para vigorar nos anos 
de 2014 a 2017 (que tem como anexo o III Programa de 
Ação para a Prevenção e Eliminação da Mutilação Genital 
Feminina 2014 -2017).

2 — Determinar a articulação da execução das medidas 
constantes do V PNPCVDG com outras políticas sectoriais 
que se revelem pertinentes.

3 — Designar a Comissão para a Cidadania e a Igual-
dade de Género (CIG) como entidade coordenadora do 
V PNPCVDG.

4 — Determinar que compete à CIG, enquanto entidade 
coordenadora, designadamente:

a) Elaborar anualmente o plano de atividades para exe-
cução do V PNPCVDG de acordo com as planificações 
anuais apresentadas por cada ministério;

b) Orientar e acompanhar as entidades responsáveis pela 
implementação das medidas constantes do V PNPCVDG, 
solicitando, sempre que necessário, informações sobre o 
respetivo processo de execução;

c) Assegurar o funcionamento regular do grupo de tra-
balho de apoio à entidade coordenadora, com o objetivo 
de garantir uma execução contínua e eficaz do V PNP-
CVDG;

d) Elaborar anualmente um relatório intercalar sobre 
a execução das medidas do V PNPCVDG, no qual seja 
feita também a avaliação do cumprimento do plano anual 
de atividades, a entregar ao membro do Governo de que 
depende até 15 de março de cada ano;

e) Elaborar um relatório final de execução do V PNP-
CVDG até ao final do primeiro trimestre seguinte ao termo 
da respetiva vigência, dele dando conhecimento ao membro 
do Governo de que depende.

5 — Estabelecer que as entidades identificadas no 
V PNPCVDG como entidades responsáveis devem de-
sencadear, por sua iniciativa, as diligências necessárias à 
concretização das medidas pelas quais são responsáveis, 
nos termos do planeamento anualmente definido e em 
estreita articulação com a CIG.

6 — Determinar que a assunção de compromissos para 
a execução das medidas do V PNPCVDG depende da 
existência de fundos disponíveis por parte das entidades 
públicas competentes.

Presidência do Conselho de Ministros, 12 de dezembro 
de 2013. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

V PLANO NACIONAL DE PREVENÇÃO E COMBATE
À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E DE GÉNERO 2014 -2017

I — Introdução

A violência de género, onde se inclui, entre outras, a 
violência doméstica, é uma grave violação dos direitos 
humanos, em particular das mulheres, tal como foi definido 
na Declaração e Plataforma de Ação de Pequim, da Orga-
nização das Nações Unidas (ONU), em 1995. É também 
um grave problema de saúde pública, como afirmou a Or-
ganização Mundial da Saúde, em 2003. Várias têm sido as 
recomendações de organismos europeus e internacionais, 
ao longo da última década, no sentido de se intensificarem 
os esforços por parte dos Estados para eliminar todas as 
formas de violência contra as mulheres.

Portugal foi, aliás, o primeiro país da União Europeia a 
ratificar, em 5 de fevereiro de 2013, a Convenção do Con-
selho da Europa para a Prevenção e o Combate à Violência 
contra as Mulheres e a Violência Doméstica (Convenção 
de Istambul).

Esta Convenção assenta no reconhecimento de que «a 
violência contra as mulheres é uma manifestação das 
relações de poder historicamente desiguais entre mulhe-
res e homens que levou à dominação e discriminação 
das mulheres pelos homens, privando assim as mulheres 
do seu pleno progresso». Afirma ainda que «a natureza 
estrutural da violência contra as mulheres é baseada no 
género, e que a violência contra as mulheres é um dos 
mecanismos sociais cruciais através dos quais as mulheres 
são mantidas numa posição de subordinação em relação 
aos homens».

A Convenção alerta para o facto de «mulheres e rapa-
rigas» estarem «muitas vezes expostas a formas graves 
de violência, tais como a violência doméstica, o assédio 
sexual, a violação, o casamento forçado, os chamados 
“crimes de honra” e a mutilação genital, que constituem 
uma violação grave dos direitos humanos das mulheres e 
raparigas e um obstáculo grande à realização da igual-
dade entre as mulheres e os homens». Denuncia também 
«as violações constantes dos direitos humanos durante os 
conflitos armados que afetam a população civil, especial-
mente as mulheres, sob a forma de violações e violência 
sexual generalizadas ou sistemáticas, e o potencial para 
o aumento da violência baseada no género, tanto durante 
como após os conflitos».

O Conselho da Europa e os seus 47 Estados -membros 
assumem, com esta Convenção, o propósito de se «criar 
uma Europa livre de violência contra as mulheres e de 
violência doméstica».

O V Plano Nacional de Prevenção e Combate à Vio-
lência Doméstica e de Género 2014 -2017 (V PNPCVDG) 
funda -se nos pressupostos da Convenção de Istambul e 
assume -se como uma mudança de paradigma nas políti-
cas públicas nacionais de combate a todas estas formas 
de violação dos direitos humanos fundamentais, como 
o são os vários tipos de violência de género, incluindo a 
violência doméstica.

Precisamente no campo das políticas públicas, o Plano 
Global para a Igualdade de Oportunidades lançado em 1997 
(Resolução do Conselho de Ministros n.º 49/97, de 24 de 
março), um legado de Pequim, que viria a configurar -se 
como a primeira estratégia integrada de políticas públicas 
na área da igualdade de género em Portugal, denotou as 
preocupações do Estado português nesta área, integrando 
como um dos seus objetivos a prevenção da violência e 
a garantia de proteção adequada às vítimas de crimes de 
violência. Dois anos mais tarde, a violência doméstica 
assumiu particular preocupação para o Estado português, 
uma vez que se percecionava que a violência exercida 
contra as mulheres ocorria sobretudo no espaço privado 
da casa, especialmente ao nível das relações conjugais, 
imperando a necessidade de dar maior visibilidade a es-
ses atos de violência, na maioria dos casos ocultados na 
esfera privada do espaço doméstico ou das relações de 
intimidade, surgindo assim o I Plano Nacional contra a 
Violência Doméstica (Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 55/99, de 15 de junho), confinando -se todas as outras 
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expressões de violência de género aos sucessivos Planos 
Nacionais para a Igualdade.

Desde então, e através dos sucessivos Planos Nacionais 
contra a Violência Doméstica, a abordagem ao fenómeno 
da violência doméstica tem acompanhado, a nível nacional, 
a evolução das diretrizes europeias e internacionais nesta 
matéria, assentando numa política concertada e estruturada 
com o objetivo de proteger as vítimas, condenar e recuperar 
os(as) agressores(as), conhecer e prevenir o fenómeno, 
qualificar profissionais e dotar o País de estruturas de 
apoio e de atendimento, convocando o poder local e as 
organizações da sociedade civil para uma união de esfor-
ços e estratégias que erradiquem a violência doméstica e 
a violência de género no país.

Este trajeto de quase duas décadas tem sido possível 
também pelo conhecimento que foi sendo adquirido sobre 
o fenómeno. A importância do trabalho da academia tem 
sido primordial, desde o primeiro inquérito realizado sobre 
a prevalência da violência contra as mulheres, em 1995, 
ao segundo inquérito nacional sobre violência de género, 
realizado em 2007, que permitiu uma leitura comparada 
com os dados do inquérito anterior, até aos inúmeros tra-
balhos científicos, como dissertações de mestrado ou de 
doutoramento, já disponíveis atualmente nos mais variados 
repositórios universitários. O contributo da investigação 
científica deu também visibilidade aos impactos da vio-
lência doméstica, designadamente os seus custos sociais, 
económicos e individuais. Deu -se, assim, a conhecer a 
situação de grande vulnerabilidade a que ficam expostas 
as vítimas de violência, maioritariamente mulheres, desig-
nadamente tendo em conta que estas mulheres apresentam 
uma probabilidade três a oito vezes superior de terem 
crianças doentes, de não conseguirem emprego e de, se 
empregadas, não obterem promoção profissional, de re-
correrem aos serviços de saúde, a consultas de psiquiatria 
por perturbações emocionais, verificando -se, ainda, um 
risco acrescido de cometerem suicídio. O papel da inves-
tigação científica foi também preponderante para a contí-
nua evolução do próprio conceito de violência doméstica 
em Portugal, hoje estabilizado no artigo 152.º do Código 
Penal, com a alteração efetuada pela Lei n.º 19/2013, de 
21 de fevereiro.

A par com a academia, importa, ainda, realçar o pa-
pel das organizações da sociedade civil, em particular 
as associações de mulheres, que se configuraram, desde 
a década de oitenta do século XX, como organizações de 
primeira linha no apoio direto às mulheres vítimas de 
violência e no desenvolvimento de soluções articuladas 
em rede com as estruturas públicas, numa lógica de proxi-
midade na prevenção e no combate à violência doméstica.

O IV Plano Nacional contra a Violência Doméstica, que 
agora cessa a sua vigência, beneficiou de uma monitoriza-
ção e avaliação interna e externa, cujos resultados encon-
tram expressão, em forma e conteúdo, no V PNPCVDG.

Operativamente, o V PNPCVDG assume ainda uma 
maior incidência no campo da violência doméstica, procu-
rando consolidar todo o trabalho desenvolvido no passado, 
inspirando -se nesta aprendizagem e alargando o olhar e a 
intervenção para as outras formas de violência de género. 
Assinala -se que o III Programa de Ação para a Prevenção 
e Eliminação da Mutilação Genital Feminina 2014 -2017 
é parte integrante do V PNPCVDG.

A mutilação genital feminina é uma das práticas tradi-
cionais nocivas mais graves de discriminação contra as 
mulheres e de violação de direitos fundamentais, como 
a igualdade, a dignidade e a integridade de raparigas e 
mulheres.

Assumindo que todas as formas de violência de género 
radicam numa desigualdade enraizada que cumpre elimi-
nar, a execução do V PNPCVDG mantém estreita relação 
com o V Plano Nacional para a Igualdade de Género, 
Cidadania e Não -Discriminação 2014 -2017.

Em linha com o preconizado pelo Conselho da Europa 
através da Convenção de Istambul, o V PNPCVDG pro-
cura difundir uma cultura de igualdade e não -violência, 
assumindo o objetivo de tornar Portugal um país livre de 
violência de género, incluindo a violência doméstica, onde 
mulheres e homens, independentemente da sua origem 
étnica, idade, condição socioeconómica, deficiência, re-
ligião, orientação sexual ou identidade de género possam 
aspirar, em igualdade, a viver numa sociedade livre de vio-
lência e de discriminação. Uma sociedade com uma forte 
matriz de respeito pelos direitos humanos fundamentais.

O V PNPCVDG estrutura -se em cinco áreas estratégicas 
(num total de 55 medidas):

1) Prevenir, Sensibilizar e Educar;
2) Proteger as Vítimas e Promover a sua Integração;
3) Intervir junto de Agressores(as);
4) Formar e Qualificar Profissionais;
5) Investigar e Monitorizar.

II — Metodologia de implementação

À Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Gé-
nero (CIG) compete a coordenação e monitorização do 
V PNPCVDG, no que é coadjuvada por um grupo de tra-
balho composto pelos(as) representantes dos ministérios 
com maior número de medidas a cargo, bem como por 
representantes das organizações não -governamentais que 
integram o conselho consultivo da CIG. A Procuradoria-
-Geral da República (PGR) também está representada neste 
grupo, bem como o Conselho Superior da Magistratura.

O grupo de trabalho de apoio à entidade coordenadora 
tem a seguinte composição:

a) Um(a) representante da Presidência do Conselho de 
Ministros;

b) Um(a) representante do Ministério da Administração 
Interna;

c) Um(a) representante do Ministério da Justiça;
d) Um(a) representante do Ministério da Economia;
e) Um(a) representante do Ministério da Saúde;
f) Um(a) representante do Ministério da Educação e 

Ciência;
g) Um(a) representante do Ministério da Solidariedade, 

Emprego e Segurança Social;
h) Um(a) representante da Associação Nacional de Mu-

nicípios Portugueses;
i) Três representantes da secção das organizações não-

-governamentais do conselho consultivo da CIG, escolhi-
das de entre os respetivos membros;

j) Um(a) representante da Procuradoria -Geral da Re-
pública, intervindo nos termos do respetivo estatuto e no 
âmbito das suas atribuições;



7020  Diário da República, 1.ª série — N.º 253 — 31 de dezembro de 2013 

k) Um(a) representante do Conselho Superior da Ma-
gistratura, intervindo nos termos do respetivo estatuto e 
no âmbito das suas atribuições.

Podem, ainda, ser convidadas a participar em reuniões 
do grupo de trabalho outras pessoas e entidades com rele-
vância para a matéria concreta em discussão.

Os membros do grupo de trabalho de apoio à entidade 
coordenadora não auferem qualquer remuneração, in-
cluindo senhas de presença, nem ajudas de custo.

A monitorização de todas as medidas intrínsecas a cada 
área estratégica é essencial para uma efetiva concretiza-
ção prática deste instrumento. Também uma avaliação, 
quer periódica, quer final, é fulcral para se analisar o 
impacto do V PNPCVDG na realidade e se corrigirem 
os eventuais bloqueios, tendo em vista o fim último da 
construção de uma sociedade livre de violência e de dis-
criminação.

Para além da monitorização e avaliações intercalares, o 
V PNPCVDG deve ser, no final do seu período de vigência, 
objeto de uma avaliação externa e independente.

Compete, ainda, aos organismos públicos no âmbito 
das suas responsabilidades na execução do V PNPCVDG:

a) Apresentar à CIG, até 31 de janeiro, o relatório de 
atividades de implementação do V PNPCVDG relativo ao 
ano anterior, depois de validado pelo respetivo membro 
do Governo;

b) Apresentar à CIG, até 31 de janeiro, o plano de ati-
vidades de implementação do V PNPCVDG relativo ao 
ano seguinte, depois de validado pelo respetivo membro 
do Governo;

c) Colaborar com a CIG na monitorização e na avalia-
ção dos processos e dos resultados de implementação do 
V PNPCVDG, designadamente nas reuniões do grupo de 
trabalho;

d) Apresentar à CIG, até 15 de fevereiro do ano seguinte 
ao termo de vigência do V PNPCVDG, o relatório final 
de execução das medidas da responsabilidade do respetivo 
organismo.

Área Estratégica 1 — Prevenir, Sensibilizar e Educar

A informação, a sensibilização e a educação são funda-
mentais para prevenir a violência de género e a violência 
doméstica. Atuar na prevenção significa combater a vio-
lência na sua raiz e em toda a dimensão das suas causas, 
procurando desenvolver estratégias conducentes a uma 
sociedade assente na igualdade e livre de discriminação 
e violência.

Esta área estratégica de intervenção integra 18 medidas 
dirigidas a grupos específicos e estratégicos, assentando 
num esforço conjunto e em rede, que envolve a Adminis-
tração Pública central, a Administração Pública local, as 
organizações não -governamentais e as empresas.

Constituem seus objetivos estratégicos:

• Prevenir a violência doméstica e de género;
• Aumentar o nível de sensibilização e conhecimento 

sobre a violência doméstica e de género;
• Dinamizar o trabalho em rede, promovendo a descen-

tralização territorial das ações;
• Promover a eliminação de práticas tradicionais noci-

vas, em particular da mutilação genital feminina. 

Medidas V PNPCVDG Entidade(s)
responsável(eis)

Entidades envolvidas
na execução Objetivos Indicadores de resultados Calendarização

1) Realizar campanhas nacio-
nais contra todas as formas 
de violência abrangidas pela 
Convenção de Istambul.

PCM/CIG Todos os membros do 
grupo de trabalho.

Municípios . . . . . . . . . . .
ONG. . . . . . . . . . . . . . . .

Aumento do nível de sensi-
bilização e conhecimento 
relativamente à violência 
doméstica e de género.

Número de campanhas 
realizadas.

Tipo e número de meios 
envolvidos.

Tipo e número de mate-
riais produzidos.

Número de relatórios dos 
estudos de impacto.

Durante a vigên-
cia do plano.

2) Realizar seminários/confe-
rências sobre a temática da 
violência doméstica e de 
género, incluindo o assédio 
sexual e moral, o casamento 
forçado e as novas formas de 
violência, designadamente o 
stalking e a violência prati-
cada através de novas tec-
nologias.

PCM/CIG Todos os membros do 
grupo de trabalho.

Universidades. . . . . . . . .
ONG. . . . . . . . . . . . . . . .

Um seminário/conferência 
anual promovido por orga-
nismos da Administração 
Pública.

Número de seminários/
conferências realiza-
dos.

Durante a vigên-
cia do plano.

3) Intensificar o papel dos mu-
nicípios na prevenção e com-
bate à violência doméstica 
e de género, com enfoque 
no papel das redes locais e 
regionais.

PCM/CIG;
ANMP/municípios

Todos os membros do 
grupo de trabalho.

ONG. . . . . . . . . . . . . . . .

Aumento do número de planos 
municipais que integram a 
dimensão da violência do-
méstica e de género.

Ampliação da intervenção 
municipal.

Número de novos planos 
municipais que inte-
gram a dimensão da 
violência doméstica e 
de género.

Anualmente, du-
rante a vigên-
cia do plano.

4) Realizar ações de sensi-
bilização e de informação 
particularmente dirigidas à 
comunidade educativa, sobre 
a violência doméstica e de 
género, abordando em espe-
cial os temas do bullying, da 
violência exercida através de 
novas tecnologias e da vio-
lência no namoro.

PCM/CIG;
MEC

MDN  . . . . . . . . . . . . . . .
MAI  . . . . . . . . . . . . . . . .
MS  . . . . . . . . . . . . . . . . .
ONG. . . . . . . . . . . . . . . .

Aumento do nível de conhe-
cimento sobre a temática 
da violência doméstica e 
de género na comunidade 
educativa.

Número de ações realiza-
das.

Número de alunos(as) 
abrangidos(as).

Durante a vigên-
cia do plano.
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5) Elaborar e divulgar guiões e 
outros materiais informati-
vos e pedagógicos dirigidos 
à comunidade educativa.

PCM/CIG;
MEC

MAI  . . . . . . . . . . . . . . . .
MS  . . . . . . . . . . . . . . . . .
ONG. . . . . . . . . . . . . . . .

Informação e orientação da 
comunidade educativa para 
a temática da violência do-
méstica e de género. 

Número e tipo de mate-
riais pedagógicos pro-
duzidos.

Número de escolas envol-
vidas.

Número de ações realiza-
das.

Número de pessoas abran-
gidas.

Durante a vigên-
cia do plano. 

6) Promover ações de prevenção 
das diversas manifestações 
de violência e de eliminação 
das situações de exclusão, 
em meio escolar.

MEC PCM/CIG . . . . . . . . . . . .
MAI  . . . . . . . . . . . . . . . .
Escolas do ensino básico 

e secundário.
ONG. . . . . . . . . . . . . . . .

Garantia da plena integra-
ção de ambos os sexos no 
quotidiano escolar através 
de ações de formação de 
pessoal docente e não do-
cente.

Número de ações realiza-
das.

Número de estabelecimen-
tos envolvidos.

Número de pessoas abran-
gidas.

Anualmente, du-
rante a vigên-
cia do plano.

7) Dinamizar bolsas locais de 
animadores(as) juvenis, cons-
tituídas por voluntários(as), 
visando a prevenção na vio-
lência no namoro.

PCM/IPDJ, I.P.;
MS/SICAD 

PCM/CIG . . . . . . . . . . . .
MEC. . . . . . . . . . . . . . . .
Municípios . . . . . . . . . . .
ONG. . . . . . . . . . . . . . . .

Realização de ações de sen-
sibilização, preferencial-
mente em escolas.

Acompanhamento do desen-
volvimento de projetos pro-
movidos, preferencialmente 
pelos(as) alunos(as).

Disseminação do projeto 
«Eu e os outros», na sua 
dimensão da prevenção da 
violência nas relações de 
namoro.

Número de ações realiza-
das.

Número de jovens vo-
luntários(as) envolvi-
dos(as).

Número de alunos(as) 
abrangidos(as).

Durante a vigên-
cia do plano.

8) Realizar ações de sensibiliza-
ção contra a violência exer-
cida sobre pessoas idosas.

PCM/CIG;
MSESS

MAI  . . . . . . . . . . . . . . . .
MS  . . . . . . . . . . . . . . . . .
MEC. . . . . . . . . . . . . . . .
ONG. . . . . . . . . . . . . . . .

Aumento do nível de sensi-
bilização e conhecimento 
sobre a violência doméstica 
exercida contra as pessoas 
idosas.

Número de ações realiza-
das.

Público abrangido. Durante a vigên-
cia do plano. 

9) Realizar ações de sensibiliza-
ção sobre violência domés-
tica e de género dirigidas a 
imigrantes e à comunidade 
cigana.

PCM/ACIDI, I.P. PCM/CIG . . . . . . . . . . . .
Municípios . . . . . . . . . . .
ONG. . . . . . . . . . . . . . . .

Aumento da sensibilização e 
do conhecimento sobre a 
problemática da violência 
doméstica e de género no 
seio das comunidades imi-
grantes e da comunidade 
cigana.

Número de ações realiza-
das.

Número de pessoas abran-
gidas. Durante a vigên-

cia do plano.

10) Realizar ações de sensibili-
zação sobre violência entre 
pessoas LGBT, no âmbito de 
relações de intimidade.

PCM/CIG MAI  . . . . . . . . . . . . . . . .
ONG. . . . . . . . . . . . . . . .

Reforço da sensibilidade e do 
conhecimento sobre violên-
cia entre pessoas LGBT.

Número de ações realiza-
das.

Número de pessoas abran-
gidas.

Durante a vigên-
cia do plano.

11) Promover e monitorizar 
ações de sensibilização e 
aconselhamento realizadas 
pelas forças de segurança, 
dirigidas às pessoas idosas 
enquanto potenciais vítimas 
de crime, nomeadamente no 
que se refere à prevenção 
de burlas e outros tipos de 
crime, com particular aten-
ção à vulnerabilidade das 
mulheres, designadamente 
as residentes em meio rural.

MAI/Secretaria -Geral 
do MAI/

GNR/PSP

PCM/CIG . . . . . . . . . . . . Reforço da proteção das pes-
soas mais vulneráveis, par-
ticularmente das mulheres 
idosas.

Número de ações de sensi-
bilização realizadas.

Número de pessoas abran-
gidas.

Relatório de monitoriza-
ção.

Durante a vigên-
cia do plano.

1.º trimestre de 
2015 a 2017.

12) Elaborar e divulgar um 
guião de boas práticas para 
a prevenção e combate à vio-
lência doméstica e de género, 
destinado a empresas.

PCM/CIG ME/DGAE MSESS/CITE Disponibilização às empresas 
de um instrumento orien-
tador relativo à forma de 
atuação perante casos de 
violência doméstica e de 
género.

Publicação do guião.
Ações de divulgação.
Número de empresas 

abrangidas pela divul-
gação do guião.

2015
2015 -2017

13) Distinguir e divulgar boas 
práticas empresariais no 
combate à violência domés-
tica e de género, no âmbito 
do Prémio Igualdade é Qua-
lidade.

PCM/CIG;
MSESS/CITE

ME/DGAE . . . . . . . . . . . Criação de menção específica 
para a distinção de boas 
práticas na área da violên-
cia doméstica e de género.

Distinção, bienal, de empresas 
e outras entidades emprega-
doras no âmbito do Prémio 
Igualdade é Qualidade.

Número de empresas dis-
tinguidas, bienalmente, 
com divulgação das 
boas práticas.

Durante a vigên-
cia do plano.
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14) Atribuir o prémio nacional 
VIDArte — A Arte contra 
a Violência Doméstica aos 
melhores trabalhos artísticos 
sobre violência doméstica e 
de género, em áreas como 
literatura, teatro e cinema.

PCM/CIG PCM/GEPAC . . . . . . . . . Distinção, bienal, dos melho-
res trabalhos em cada uma 
das áreas artísticas consi-
deradas.

Número de trabalhos sub-
metidos a concurso.

Número de trabalhos pre-
miados em cada uma 
das áreas.

2015 -2017

15) Divulgar o Serviço de Infor-
mação a Vítimas de Violên-
cia Doméstica (SIVVD), em 
simultâneo com a divulgação 
de notícias sobre violência 
doméstica e de género na 
comunicação social.

PCM/CIG GMCS  . . . . . . . . . . . . . .
Meios de comunicação 

social.

Aumento do conhecimento do 
serviço SIVVD.

Sensibilização dos órgãos de 
comunicação social.

Garantia de inserção e divul-
gação do SIVVD.

Número de inserções na 
rádio, televisão e im-
prensa.

Número de atendimentos 
realizados pelo SIVVD.

Durante a vigên-
cia do plano.

16) Incentivar a integração 
de conteúdos disciplinares 
sobre violência doméstica 
e de género nos curricula 
académicos dos ciclos de 
estudo de ciências sociais e 
humanas.

MEC Instituições de ensino su-
perior.

Inclusão do tema da violência 
doméstica e de género nos 
sistemas educativos em ci-
clos de estudos.

Número de ciclos de es-
tudo que integram estes 
conteúdos.

Durante a vigên-
cia do plano.

17) Desenvolver nas unidades 
curriculares de cursos de 
formação pré -graduada e 
pós -graduada para estudan-
tes universitários a área da 
violência doméstica e maus 
tratos.

MJ/INMLCF, I.P.
MS/DGS

PCM/CIG . . . . . . . . . . . .
Universidades. . . . . . . . .

Aumento do conhecimento 
especializado na temática 
violência doméstica e de 
género.

Número de cursos de 
formação pré e pós-
-graduada.

Durante a vigên-
cia do plano.

18) Implementar o III Programa 
de Ação para a Prevenção e 
a Eliminação da MGF e pro-
mover todas as medidas nele 
previstas.

PCM/CIG Todos os membros do 
grupo de trabalho.

Promoção de medidas especí-
ficas de combate à mutila-
ção genital feminina.

Relatórios anuais de exe-
cução.

Durante a vigên-
cia do plano.

 Área Estratégica 2 — Proteger as Vítimas e Promover 
a sua Integração

Esta área vai ao encontro das medidas de proteção e 
de apoio plasmadas na Convenção de Istambul, visando 
a capacitação e a autonomização das vítimas e procu-
rando melhorar o seu acesso aos serviços, em resposta 
às inúmeras necessidades que estas vítimas apresentam, 
contribuindo, assim, para a prevenção da revitimização e 
da vitimação secundária.

Esta área, pela sua complexidade e pelas diferentes 
necessidades das vítimas (entre as quais aconselhamento 
jurídico, apoio psicológico, apoio social e económico, 
alojamento, formação e apoio na procura de emprego), 
implica um trabalho em rede entre as várias entidades, 
públicas e privadas, que atuam nas diferentes vertentes 
da violência doméstica.

Pretende -se também consolidar e alargar as respostas 
de acolhimento de emergência específico para situações 
de violência doméstica.

No domínio da saúde, destaca -se o desenvolvimento de 
respostas dirigidas a vítimas de agressões sexuais.

A consolidação, em todo o território nacional, da medida 
de proteção por teleassistência, bem como a implementação 
de metodologias de avaliação de risco são, igualmente, 
estratégias fundamentais para promover e garantir a se-
gurança das vítimas.

Criar respostas especializadas, a nível distrital, com 
aptidão para intervir junto de vítimas particularmente 
vulneráveis, é outra das vertentes importantes desta área 
estratégica.

A área estratégica 2 é composta por 17 medidas, que 
visam a consolidação e a ampliação de medidas de proteção 
e de apoio às vítimas de violência doméstica.

Constituem seus objetivos estratégicos:
• Prevenir a revitimização;
• Ampliar as medidas de proteção às vítimas;
• Consolidar e qualificar as estruturas da rede de aco-

lhimento de vítimas;
• Promover intervenções específicas junto de vítimas 

particularmente vulneráveis;
• Promover a capacitação e a autonomização das ví-

timas. 

Medidas V PNPCVDG Entidade(s)
responsável(eis)

Entidades envolvidas
na execução Objetivos Indicadores de resultados Calendarização

19) Desenvolver ações ten-
dentes a garantir/melhorar a 
articulação entre as interven-
ções do Ministério Público 
nas jurisdições criminal, de 
família e cível, nos casos de 
violência doméstica.

PGR Prevenção da vitimização se-
cundária.

Melhoria da articulação entre 
as respostas das diferentes 
jurisdições.

Orientações genéricas 
dirigidas ao Ministério 
Público nas jurisdições 
criminal, de família e 
cível.

Durante a vigên-
cia do plano.
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20) Implementar metodologias 
de avaliação e gestão de risco 
a serem utilizadas pela rede 
nacional de apoio às vítimas 
de violência doméstica. 

PCM/CIG
MSESS/ISS, I.P.

MAI  . . . . . . . . . . . . . . . .
MS/DGS. . . . . . . . . . . . .
Universidades. . . . . . . . .
ONG. . . . . . . . . . . . . . . .

Capacitação dos(as) profissio-
nais da rede em metodolo-
gia de avaliação e gestão 
de risco.

Harmonização de metodo-
logias nas estruturas de 
apoio às vítimas (centros e 
núcleos de atendimento).

Número de estruturas da 
rede que adotam meto-
dologias de avaliação e 
gestão de risco estan-
dardizadas.

Durante a vigên-
cia do plano.

21) Estabelecer protocolos de 
atuação para as situações que 
envolvam crianças e jovens 
vítimas de violência vica-
riante entre as respostas que 
integram a rede nacional de 
apoio às vítimas de violên-
cia doméstica e as entidades 
e respostas que integram o 
sistema nacional de proteção 
de crianças e jovens.

PCM/CIG
MSESS/ISS, I.P./

CNPCJR

MAI  . . . . . . . . . . . . . . . .
MJ  . . . . . . . . . . . . . . . . .
MS  . . . . . . . . . . . . . . . . .
MEC. . . . . . . . . . . . . . . .
CPCJ  . . . . . . . . . . . . . . .
IPSS . . . . . . . . . . . . . . . .
ONG. . . . . . . . . . . . . . . .

Celebração do protocolo entre 
as entidades envolvidas.

Realização de ações de sensi-
bilização/formação aos in-
tervenientes no processo.

Protocolo celebrado.
Número de ações de sensi-

bilização/formação rea-
lizadas.

2014
Durante a vigên-

cia do plano.

22) Consolidar em todo o terri-
tório nacional a implemen-
tação do sistema de proteção 
por teleassistência.

PCM/CIG MAI/Secretaria -Geral do 
MAI/FS.

Tribunais  . . . . . . . . . . . .
CVP  . . . . . . . . . . . . . . . .
ONG. . . . . . . . . . . . . . . .

Ampliação da oferta de equi-
pamentos para implementa-
ção da medida, em função 
das necessidades identifi-
cadas anualmente.

Formação dos intervenientes 
envolvidos na implemen-
tação da medida. 

Número de equipamentos 
disponíveis em cada 
um dos anos da vigên-
cia do Plano.

Número de ações de infor-
mação/formação rea-
lizadas.

Durante a vigên-
cia do plano.

23) Definir requisitos mínimos 
de funcionamento das es-
truturas que integram a rede 
nacional de apoio às vítimas 
de violência doméstica, su-
pervisão e acompanhamento 
técnico da mesma.

PCM/CIG
MSESS/ISS, I.P.

MAI/Secretaria -Geral do 
MAI/FS.

ONG. . . . . . . . . . . . . . . .

Conceção e divulgação de um 
guia que inclua os requisi-
tos mínimos a adotar pelas 
estruturas.

Garantia de que as estruturas 
da rede nacional de apoio 
a vítimas preenchem os 
requisitos definidos.

Elaboração do guia.
Número de entidades que 

cumprem os requisitos 
mínimos.

Relatório de avaliação.

2014-2015

2017

24) Consolidar e alargar o 
acolhimento de emergência 
específico para situações de 
violência doméstica.

PCM/CIG
MSESS/ISS, I.P.

ONG. . . . . . . . . . . . . . . . Garantia de cobertura distrital 
do acolhimento de emer-
gência específico.

Número de vagas dispo-
nibilizadas por distrito.

Número de vítimas aco-
lhidas.

Durante a vigên-
cia do plano.

25) Ampliar a rede de muni-
cípios solidários com as 
vítimas de violência domés-
tica.

PCM/SEAPI
PCM/SEAL

ANMP/Municípios

Alargamento do número de 
municípios aderentes à 
rede de municípios soli-
dários com as vítimas de 
violência doméstica.

Sensibilização dos municípios 
para a revisão dos regula-
mentos relativos à atribui-
ção de fogos sociais. 

Número de municípios 
aderentes ao protocolo.

Número de fogos sociais 
atribuídos a vítimas de 
violência doméstica.

Número de vítimas de 
violência doméstica 
abrangidas por medidas 
específicas de apoio ao 
arrendamento.

Número de regulamentos 
revistos.

Durante a vigên-
cia do plano.

26) Promover medidas de 
apoio ao arrendamento para 
as vítimas de violência do-
méstica.

MAOTE PCM/CIG . . . . . . . . . . . . Facilitar o acesso à habitação 
por parte das vítimas de 
violência doméstica.

Número de vítimas abran-
gidas pelas medidas.

Durante a vigên-
cia do plano.

27) Reestruturar o SIVVD, 
nos termos previstos na 
Convenção do Conselho da 
Europa para a Prevenção e o 
Combate à Violência contra 
as Mulheres e a Violência 
Doméstica».

PCM/CIG LNES . . . . . . . . . . . . . . . Garantia de resposta a todo o 
tipo de violência previsto 
na Convenção.

Número de vítimas abran-
gidas, por tipologia de 
violência.

Durante a vigên-
cia do plano.

28) Garantir a existência de res-
postas a nível distrital com 
capacidade para intervir 
junto de vítimas particular-
mente vulneráveis designa-
damente pessoas idosas e 
pessoas com deficiência. 

PCM/CIG/ACIDI, I.P.
MSESS/ISS, I.P.

MS/ARS, I.P.  . . . . . . . . .
Municípios . . . . . . . . . . .
ONG. . . . . . . . . . . . . . . .

Criação de, pelo menos, uma 
resposta especializada por 
distrito com aptidão para 
intervir junto de vítimas 
particularmente vulnerá-
veis designadamente pes-
soas idosas e pessoas com 
deficiência.

Número de entidades com 
respostas para vítimas 
particularmente vulne-
ráveis.

Durante a vigên-
cia do plano.
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29) Consolidar e alargar o 
acesso à formação profis-
sional e integração laboral 
por parte das vítimas de 
violência de género/violên-
cia doméstica.

MSESS/IEFP, I.P. PCM/CIG . . . . . . . . . . . .
ONG. . . . . . . . . . . . . . . .
Associações empresariais
Centros de formação pro-

fissional.

Promoção da autonomização 
financeira das vítimas.

Aumento do número de víti-
mas abrangidas por ofertas 
de formação profissional e 
de integração no mercado 
de trabalho.

Número de vítimas inte-
gradas em ofertas de 
formação profissional 
e ou no mercado de 
trabalho.

Durante a vigên-
cia do plano.

30) Acompanhar a adequação 
do ordenamento jurídico 
português no seu processo 
de conformação com a 
«Convenção do Conselho da 
Europa para a Prevenção e o 
Combate à Violência contra 
as Mulheres e a Violência 
Doméstica».

PCM/CIG MAI  . . . . . . . . . . . . . . . .
MJ  . . . . . . . . . . . . . . . . .
MS  . . . . . . . . . . . . . . . . .
MSESS. . . . . . . . . . . . . .

Participação no processo de 
conformação.

Elaboração de pareceres e re-
comendações.

Número de recomenda-
ções produzidas.

Durante a vigên-
cia do plano.

31) Disponibilizar informação 
às vítimas de violência do-
méstica e de género sobre 
o acesso ao direito, nos ser-
viços locais de Segurança 
Social.

MSESS/ISS, I.P. PCM/CIG . . . . . . . . . . . .
Outros Ministérios . . . . .

Construção e disseminação de 
folheto informativo sobre 
acesso ao direito.

Número de folhetos pro-
duzidos e distribuídos.

Durante a vigên-
cia do plano.

32) Reforçar a informação sobre 
violência doméstica e de gé-
nero junto das comunidades 
imigrantes, nomeadamente 
sobre o acesso aos recursos 
existentes.

PCM/ACIDI, I.P. PCM/CIG . . . . . . . . . . . .
Municípios . . . . . . . . . . .
ONG. . . . . . . . . . . . . . . .

Dotação dos espaços de co-
municação do ACIDI, I.P., 
de materiais informativos 
destinados às comunidades 
imigrantes, em matéria de 
violência doméstica e de 
género.

Número de materiais di-
vulgados e distribuídos.

Durante a vigên-
cia do plano.

33) Desenvolver respostas diri-
gidas a vítimas de agressões 
sexuais, no âmbito da Ação 
de Saúde sobre Género, Vio-
lência e Ciclo de Vida.

MS/ARS, I.P. PCM/CIG . . . . . . . . . . . .
MAI  . . . . . . . . . . . . . . . .
MJ/INMLCF, I.P. . . . . . .
ONG. . . . . . . . . . . . . . . .

Criação de protocolos de 
atuação para vítimas de 
agressões sexuais — rape 
crisis center.

Número de vítimas aten-
didas.

2014 -2017

34) Consolidar e avaliar a me-
todologia de avaliação de 
risco de revitimação utili-
zada pelas forças de segu-
rança nos casos de violência 
doméstica.

MAI Secretaria -Geral do MAI/
GNR/PSP.

PGR  . . . . . . . . . . . . . . . .
Universidades. . . . . . . . .

Realização de uma avaliação 
de risco por cada ocorrência 
de violência doméstica.

Avaliação, em parceria aca-
démica com uma univer-
sidade, da experiência de 
avaliação de risco nas for-
ças de segurança e valida-
ção definitiva ou eventual 
aperfeiçoamento da meto-
dologia aplicada.

Homologação oficial da 
metodologia e cober-
tura territorial nacional.

Relatório de avaliação e 
validação/aperfeiçoa-
mento da metodologia.

2014

2017

35) Aprofundar as abordagens 
proativas no policiamento 
dos casos de violência do-
méstica.

MAI Secretaria -Geral do MAI/
GNR/PSP.

Normativo interno com um 
acervo de recomendações 
estratégicas/operacionais 
(Manual de Policiamento 
da violência doméstica).

Criação de indicadores de de-
sempenho policial no âm-
bito da violência doméstica.

Produção de recomenda-
ções.

Relatório de avaliação.

2014

2015

 Área Estratégica 3: Intervir junto de Agressores(as)

Sendo a problemática da violência doméstica de ex-
trema complexidade e implicando muitas vezes uma 
proximidade de risco entre vítimas diretas/indiretas e 
agressores(as), a intervenção junto de agressores(as) torna-
-se uma prioridade, atendendo à necessidade de proteger 
as vítimas e prevenir a reincidência. Por outro lado, in-
tervir junto de agressores(as) é um forte contributo para 
a interrupção de ciclos de reprodução de comportamentos 
violentos.

Nesta área espelha -se, também, a necessidade de atuar o 
mais precocemente possível junto de jovens agressores(as), 

o que resulta do trabalho científico desenvolvido, nos últi-
mos anos, e centrado na gravidade e dimensão do problema 
da violência nas relações de intimidade entre jovens.

A violência sexual, como uma das estratégias abusivas, 
integra também as medidas desta área, indo, assim, ao 
encontro da Convenção de Istambul, que refere a criação 
de programas de tratamento com o objetivo de preve-
nir a reincidência de agressores(as) e, em particular, de 
agressores(as) sexuais.

Nesta área estratégica de intervenção, que integra 6 me-
didas, pretende -se salientar a necessidade de uma inter-
venção junto da pessoa agressora, que permita eliminar ou 
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reduzir o risco de revitimação/reincidência nas situações 
de violência doméstica e de género.

Constituem seus objetivos estratégicos:
• Prevenir a reincidência em crimes de violência do-

méstica;

• Prevenir a reincidência em crimes de violência se-

xual;

• Promover programas de intervenção junto de jovens 

agressores(as). 

Medidas V PNPCVDG Entidade(s)
responsável(eis)

Entidades envolvidas
na execução Objetivos Indicadores de resultados Calendarização

36) Consolidar o Programa para 
Agressores de Violência Do-
méstica (PAVD) desenvol-
vido em meio comunitário.

MJ/DGRSP PCM/CIG . . . . . . . . . . . .
MS/DGS. . . . . . . . . . . . .

Prevenção da reincidência 
em crimes de violência 
doméstica.

Número de agressores in-
seridos no programa.

Durante a vigên-
cia do plano.

37) Adaptar e implementar o 
PAVD para aplicação em 
meio prisional.

MJ/DGRSP PCM/CIG . . . . . . . . . . . .
MS/DGS. . . . . . . . . . . . .

Prevenção da reincidência 
em crimes de violência 
doméstica.

Adaptação de um modelo 
de intervenção de PAVD 
para aplicação em meio 
prisional.

Aprovação do PAVD 
adaptado para o meio 
prisional.

Número de reclusos inse-
ridos no programa.

Número de estabelecimen-
tos prisionais que apli-
cam o programa.

Adaptação do 
PAVD — 2014 
e 2015.

Projeto -piloto e 
implementação 
experimental — 
2016 e 2017.

38) Consolidar em todo o terri-
tório nacional a implementa-
ção do sistema de vigilância 
eletrónica a agressores(as) de 
violência doméstica.

MJ/DGRSP PCM/CIG . . . . . . . . . . . . Prevenção da reincidência 
em crimes de violência 
doméstica.

Número de agressores(as) 
abrangidos(as).

Durante a vigên-
cia do plano.

39) Desenvolver e aplicar pro-
gramas dirigidos à prevenção 
da violência sexual.

MJ/DGRSP PCM/CIG; MS/DGS  . . .
Parceiros universitários
ONG. . . . . . . . . . . . . . . .

Prevenção da reincidência 
em crimes de violência 
sexual.

Consolidação do programa 
para agressores(as) sexuais 
em meio prisional.

Desenvolvimento de um mo-
delo de intervenção de Pro-
grama para agressores(as) 
sexuais, em meio comu-
nitário.

Número de condenados 
que integram o Pro-
grama.

Aprovação do programa 
para agressores(as) se-
xuais, para aplicação 
em meio comunitário.

Durante a vigên-
cia do plano.

40) Consolidar o processo de 
avaliação de problemáticas 
específicas em jovens com 
processo tutelar educativo: 
agressores(as) sexuais, com-
portamento violento e ou de 
violência doméstica.

MJ/DGRSP PCM/CIG . . . . . . . . . . . .
MS/DGS. . . . . . . . . . . . .
Universidades. . . . . . . . .

Aprofundamento do conhe-
cimento de problemáti-
cas violentas específicas.

Protocolos de avaliação para 
cada uma das problemáti-
cas específicas.

Número de protocolos de 
avaliação.

Número de jovens com 
processos tutelares 
educativos abrangidos 
pelos protocolos de 
avaliação.

Durante a vigên-
cia do plano.

41) Desenvolver programas 
de intervenção para jovens 
agressores(as).

MS/DGS
MEC

PCM/CIG . . . . . . . . . . . .
ONG. . . . . . . . . . . . . . . .

Promoção de ações de sen-
sibilização e promoção 
da saúde mental junto de 
jovens agressores(as).

Programas implementa-
dos.

Número de escolas envol-
vidas.

Número de ações reali-
zadas.

Número de jovens abran-
gidos.

Durante a vigên-
cia do plano.

 Área Estratégica 4 — Formar e Qualificar Profissionais

A qualificação permanente de profissionais, que in-
tervêm na prevenção e combate à violência de género e 
à violência doméstica, tem sido essencial, promovendo 
uma atuação mais adequada às exigências e conduzindo a 
que as vítimas confiem cada vez mais no sistema de apoio 
existente, sendo fundamental para revelar a violência que 
ainda se encontra invisível. Uma melhor capacitação de 
profissionais nesta área também contribui para a diminui-
ção da vitimação secundária e da revitimação.

No que se refere às forças de segurança, pretende -se 
intensificar o esforço considerável já realizado nos últimos 
anos, através da conceção e aprovação de um plano de 

formação para a PSP e GNR que abranja todas as esqua-
dras e postos.

Esta área estratégica inclui 7 medidas centradas na quali-
ficação técnica e pessoal de profissionais de diversas áreas 
de atuação, que trabalham, direta ou indiretamente, com as 
vítimas de violência doméstica e de género e respetivos(as) 
agressores(as).

Constituem seus objetivos estratégicos:

1) Intensificar a formação de profissionais;
2) Criar e implementar referenciais de formação orien-

tados para a intervenção com públicos particularmente 
vulneráveis. 



7026  Diário da República, 1.ª série — N.º 253 — 31 de dezembro de 2013 

Medidas V PNPCVDG Entidade(s)
responsável(eis)

Entidades envolvidas
na execução Objetivos Indicadores de resultados Calendarização

42) Ampliar as ações de for-
mação junto de profissio-
nais que intervêm, direta 
ou indiretamente, na área 
da violência doméstica e de 
género:

a) Profissionais de saúde;
b) Profissionais das equipas 

técnicas da Segurança 
Social;

c) Profissionais de educa-
ção;

d) Profissionais da rede na-
cional de apoio a vítimas;

e) Profissionais dos centros 
de emprego;

f) Profissionais que traba-
lham na área do acolhi-
mento e integração de 
imigrantes;

g) Profissionais de comuni-
cação social;

h) Profissionais que traba-
lham em equipamentos de 
apoio a pessoas idosas.

PCM/CIG
MS

MEC
MSESS

MJ/INMLCF, I.P. . . . . . .
ONG. . . . . . . . . . . . . . . .

Disponibilização aos/às pro-
fissionais das diversas áreas 
de formação específica em 
violência de género/violên-
cia doméstica.

Criação de referencial e ma-
nual de apoio à formação, 
orientado para a interven-
ção junto de vítimas par-
ticularmente vulneráveis, 
designadamente pessoas 
idosas e pessoas com de-
ficiência.

Capacitação dos(as) profis-
sionais para intervir junto 
de vítimas particularmente 
vulneráveis, designada-
mente pessoas idosas e 
pessoas com deficiência.

Número de ações de for-
mação realizadas.

Número de profissionais 
que participa em ações 
de formação.

Durante a vigên-
cia do plano.

43) Reforçar a qualificação 
dos(as) magistrados(as) em 
matéria de violência domés-
tica e de género.

MJ/CEJ
PGR
CSM

PCM/CIG . . . . . . . . . . . . Disponibilização aos(às) ma-
gistrados(as) de formação 
específica em violência do-
méstica e de género.

Produção de materiais peda-
gógicos.

Número de ações de for-
mação realizadas.

Número de magistra-
dos(as) envolvidos(as) 
nas ações.

Número de materiais for-
mativos produzidos.

Durante a vigên-
cia do plano.

44) Qualificar o dispositivo ope-
racional da PSP e da GNR.

MAI Secretaria -Geral do MAI/
GNR, PSP.

Conceção e aprovação de um 
plano de formação para a 
GNR e para a PSP.

Formação «em cascata» que 
abranja todas as esquadras 
e postos.

Planos de formação para o 
quadriénio 2014 -2017.

Número de ações de for-
mação realizadas.

2014

Durante a vigên-
cia do plano.

45) Qualificar os(as) profissio-
nais em modelos de interven-
ção junto de agressores(as).

PCM/CIG
MJ
MS

Universidades. . . . . . . . .
ONG. . . . . . . . . . . . . . . .

Criação de referenciais de 
formação.

Criação de manual de apoio de 
apoio à formação.

Realização de ações de for-
mação.

Número de ações realizadas
Número de profissionais 

abrangidos(as) pelas 
ações de formação.

2014 e 2015
2016 e 2017

46) Alargar a formação que 
habilite para a função de 
Técnico(a) de Apoio à Ví-
tima a todo o território na-
cional.

PCM/CIG Outros Ministérios . . . . .
Universidades. . . . . . . . .
ONG. . . . . . . . . . . . . . . .

Capacitação dos(as) técni-
cos(as) de apoio à vítima.

Número de ações de for-
mação realizadas.

Número de profissionais 
habilitados(as).

Durante a vigên-
cia do plano.

47) Qualificar os(as) profis-
sionais para a intervenção 
especializada junto de crian-
ças sujeitas a vitimação vica-
riante, nas várias respostas 
que integram a rede nacional 
de apoio às vítimas de vio-
lência doméstica e nas res-
postas para crianças e jovens 
em risco.

PCM/CIG
MS/DGS/ASCJR
MSESS/CNPCJR

Municípios . . . . . . . . . . .
ONG. . . . . . . . . . . . . . . .

Produção de um Guião de 
Atuação para profissionais 
sobre diagnóstico, enca-
minhamento e intervenção 
especializada em vitimação 
vicariante.

Capacitação de profissionais 
para a intervenção junto de 
crianças vítimas de violên-
cia vicariante.

Publicação do Guião.
Número de ações de for-

mação realizadas.
Número de técnicos(as) 

que frequentaram as 
ações.

2015
2015 -2017

48) Sensibilizar/formar os(as) 
profissionais para inter-
venção junto de pessoas 
LGBT.

PCM/CIG MAI  . . . . . . . . . . . . . . . .
MS  . . . . . . . . . . . . . . . . .
ONG. . . . . . . . . . . . . . . .

Reforço do conhecimento e da 
qualificação dos(as) pro-
fissionais da rede pública 
para as especificidades de 
intervenção junto de pes-
soas LGBT.

Realização de ações de for-
mação. 

Número de ações reali-
zadas.

Número de profissionais 
abrangidos(as) pelas 
ações de formação.

Durante a vigên-
cia do plano.

 Área Estratégica 5 — Investigar e Monitorizar

O conhecimento sobre o fenómeno da violência do-
méstica e de género é fundamental para uma tomada de 
decisão informada.

Esta área estratégica de intervenção é constituída por 
7 medidas e pretende aprofundar o conhecimento sobre a 
violência doméstica e de género. Tendo em conta o per-
curso já efetuado no conhecimento e investigação sobre 
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a prevenção e o combate à violência doméstica, e à luz 
das implicações da Convenção de Istambul, as medidas 
incluídas nesta área estratégica procuram aprofundar o co-
nhecimento sobre as várias formas de violência de género 
abrangidas pela referida Convenção.

Constituem seus objetivos estratégicos:

• Recolher e tratar dados estatísticos que permitam sis-
tematizar o conhecimento e informação;

• Promover estudos que permitam integrar lacunas de 
conhecimento existentes em matéria de violência domés-
tica e de género e atualizar informação essencial à deter-
minação da intensidade do fenómeno;

• Criar instrumentos de monitorização estatística da 
violência doméstica e de género, bem como de gestão da 
rede de apoio às vítimas. 

Medidas V PNPCVDG Entidade(s)
responsável(eis)

Entidades envolvidas
na execução Objetivos Indicadores de resultados Calendarização

49) Promover estudos específi-
cos sobre a temática da vio-
lência doméstica e de género, 
em estreita articulação com 
universidades e centros de 
investigação.

PCM/CIG Todos os membros do 
grupo de trabalho.

INE, I.P.  . . . . . . . . . . . . 
Universidades. . . . . . . . 
Centros de investigação

Realização de 4 estudos.
Realização de um inquérito 

nacional à vitimação.
Realização de um estudo 

avaliativo sobre o grau de 
satisfação das(os) utentes 
da rede nacional de apoio 
a vítimas.

Realização de um estudo na-
cional sobre a prevalência 
da violência contra mulhe-
res e homens.

Realização de um estudo sobre 
as decisões judiciais em cri-
mes de homicídio conjugal.

Número e tipo de estudos 
realizados.

1 estudo por ano
2014 -2017

50) Compilar e disseminar uma 
seleção de materiais produ-
zidos no âmbito dos projetos 
apoiados pelos fundos estru-
turais, na área da violência 
doméstica e de género.

PCM/CIG ONG. . . . . . . . . . . . . . . Disponibilização de um repo-
sitório online.

Número e tipo de mate-
riais disponíveis no 
repositório.

Durante a vigên-
cia do plano.

51) Aperfeiçoar a base de dados 
relativa às comunicações de 
decisões de atribuição do 
estatuto de vítima e de deci-
sões finais em processos por 
prática do crime de violência 
doméstica.

PCM/CIG
MAI/Secretaria-

-Geral do MAI

PGR  . . . . . . . . . . . . . . . 
CSM . . . . . . . . . . . . . . . 

Criação de uma base única 
comum à PCM/CIG e à 
Secretaria -Geral do MAI.

Produção de relatórios perió-
dicos sobre as comunica-
ções recebidas.

Estudo avaliativo das comuni-
cações recebidas.

Número de relatórios.
Estudo avaliativo.
Divulgação pública do 

estudo.

2014 e 2015

2015 -2017

52) Aferir da satisfação das 
vítimas de violência domés-
tica com o atendimento em 
esquadra/posto das forças de 
segurança.

MAI Secretaria -Geral do MAI/
GNR, PSP.

Realização de dois inquéri-
tos durante a vigência do 
Plano.

Número de inquéritos de 
satisfação às vítimas de 
violência doméstica.

2015 e 2017

53) Adotar um instrumento de 
registo nos CNAI e CLAII, 
para recolha de informação 
do número de casos de vio-
lência doméstica, registados 
nas comunidades imigran-
tes.

PCM/ACIDI, I.P. Municípios . . . . . . . . . . 
ONG. . . . . . . . . . . . . . . 

Criação de um instrumento de 
registo de casos de violên-
cia doméstica.

Informação sobre a incidência 
da violência doméstica nas 
comunidades imigrantes.

Número de casos regista-
dos.

1 relatório anual. Durante a vigên-
cia do plano.

54) Aplicar e monitorizar a uti-
lização da ficha única de re-
gisto por parte das estruturas 
de atendimento a vítimas de 
violência doméstica.

PCM/CIG
MSESS/ISS, I.P.

MS  . . . . . . . . . . . . . . . . 
Municípios . . . . . . . . . . 
ONG. . . . . . . . . . . . . . . 

Efetivação e generalização da 
aplicação da ficha única de 
registo.

Monitorização de dados esta-
tísticos relativos à violência 
doméstica decorrentes da 
ficha única.

Relatórios de avaliação. 

Número de entidades utili-
zadoras da ficha única.

Número de relatórios de 
avaliação.

Durante toda a 
vigência do 
plano.

55) Criar uma plataforma infor-
mática nacional de gestão da 
rede de apoio a vítimas de 
violência doméstica.

PCM/CIG
MSESS/ISS, I.P.

MS  . . . . . . . . . . . . . . . . 
ONG. . . . . . . . . . . . . . . 
IPSS . . . . . . . . . . . . . . . 

Utilização de instrumento de re-
gisto único de atendimento/
acompanhamento por parte 
das entidades que integram 
a rede nacional de estruturas 
de apoio às vítimas de vio-
lência doméstica.

Acompanhamento e monito-
rização da atividade das 
casas de abrigo.

Gestão de vagas online das 
casas de abrigo.

Integração de todas as enti-
dades da rede nacional na 
plataforma.

Número de entidades 
aderentes à utilização 
da plataforma infor-
mática.

Durante toda a 
vigência do 
plano.
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 ANEXO

III PROGRAMA DE AÇÃO PARA A PREVENÇÃO E ELIMINAÇÃO 
DA MUTILAÇÃO GENITAL FEMININA 2014 -2017

I — Introdução

A Mutilação Genital Feminina (MGF) configura uma 
violação grave dos direitos humanos, continuando, no 
entanto, a ser praticada ao abrigo de crenças que a fomen-
tam com base em alegados benefícios de saúde e higiene, 
e em motivos religiosos ou de tradição. Tal como outras 
práticas tradicionais nocivas, a MGF afeta mulheres de 
todas as idades, culturas e religiões, prejudicando o seu 
direito à integridade física e à saúde, incluindo a sexual e 
reprodutiva, e constituindo um obstáculo ao pleno exercício 
da cidadania e à realização da igualdade entre as mulheres 
e os homens.

A Organização Mundial de Saúde define a MGF 
como qualquer procedimento que envolva a remoção 
parcial ou total dos órgãos genitais externos da mulher 
ou que provoque lesões nos mesmos por razões não 
médicas, e coloca Portugal entre os países em risco no 
que diz respeito à prática da MGF, já que as comuni-
dades imigrantes residentes em Portugal provenientes 
de países onde a MGF existe poderão continuar esta 
prática, quer no nosso país, quer enviando menores ao 
país de origem.

A Convenção do Conselho da Europa para a Prevenção 
e o Combate à Violência contra as Mulheres e a Violência 
Doméstica, adotada em Istambul a 11 de maio de 2011 
e ratificada pelo Estado português em 5 de fevereiro de 
2013, prevê explicitamente que os Estados Partes tomam 
as medidas legislativas ou outras necessárias para asse-
gurar a criminalização desta prática. De acordo com esta 
Convenção devem ser criminalizadas as seguintes condu-
tas intencionais: a excisão, infibulação ou qualquer outra 
mutilação total ou parcial dos grandes lábios, pequenos 
lábios ou clítoris de uma mulher; o ato de forçar uma mu-
lher a submeter -se àquelas práticas ou de lhe providenciar 
os meios para esse fim; e o ato de incitar ou forçar uma 
rapariga a submeter -se às mesmas práticas ou de lhe pro-
videnciar os meios para esse fim.

No contexto da União Europeia, o Parlamento Europeu 
aprovou um conjunto de Resoluções nesta matéria, de que 
se destacam as mais recentes:

A Resolução (2010/C 117 E/09) sobre a luta contra as 
mutilações genitais femininas praticadas na União Euro-
peia, onde é solicitada aos Estados -membros a implemen-
tação de uma estratégia integrada acompanhada de planos 
de ação, tendo em vista proibir a MGF na União Europeia; 
a Resolução (2010/C 285 E/07) sobre a eliminação da vio-
lência contra as mulheres, que exorta os Estados -membros 
a adotarem as medidas adequadas para pôr termo à MGF, 
nomeadamente informando as comunidades imigrantes de 
que a MGF constitui uma séria agressão à saúde das mu-
lheres e uma violação dos direitos humanos, e aplicando ou 
adotando disposições legais específicas sobre esta matéria; 
a Resolução (2010/2209 (INI)) sobre prioridades e defini-
ção de um novo quadro político comunitário em matéria 
de combate à violência contra as mulheres, que propõe a 
realização de novos esforços de recolha de dados, tendo em 
vista obter dados estatísticos comparáveis sobre a violência 

baseada no género, incluindo a mutilação genital feminina, 
e insta os Estados -membros a rejeitarem toda e qualquer 
referência a práticas culturais, tradicionais ou religiosas 
como um fator atenuante nos casos de violência contra 
as mulheres, incluindo os chamados «crimes de honra» e 
a mutilação genital feminina; e a Resolução (2012/2684 
(RSP)) sobre a eliminação da mutilação genital feminina, 
que apela aos Estados -membros para que cumpram as 
obrigações internacionais e unam esforços no combate a 
esta prática, através da prevenção, de medidas de proteção 
e de legislação.

No âmbito das Nações Unidas, a Plataforma de Ação de 
Pequim apela aos governos dos Estados -membros para que 
aprovem e façam aplicar legislação contra os responsáveis 
pelas práticas e atos de violência contra as mulheres, tais 
como a MGF, e que proíbam a MGF, onde quer que se 
pratique. De salientar a aprovação, pela Assembleia Geral, 
da Resolução n.º 67/146, a 20 de dezembro de 2012, que 
apela a que a mutilação genital feminina deixe definitiva-
mente de ser praticada, pedindo aos Estados -membros a 
aplicação de penas e a promoção de ações educativas para 
travar esta prática.

No que se refere à Comunidade dos Países de Língua 
Portuguesa (CPLP), a II Reunião de Ministros(as) Res-
ponsáveis pela Igualdade de Género da CPLP, que teve 
lugar em 2010, aprovou a chamada Resolução de Lisboa, 
onde se reconhece que a violência contra as mulheres sob 
todas as suas formas, incluindo a MGF, constitui uma 
grave violação dos direitos humanos e das liberdades 
fundamentais das mulheres e um obstáculo à realização 
da igualdade de género e do empoderamento das mulhe-
res. O Plano Estratégico para a Igualdade de Género e 
Empoderamento das Mulheres na CPLP (2010) e o Plano 
de Ação da CPLP para a Igualdade de Género e o Empo-
deramento das Mulheres (2011) vieram, nesse sentido, 
estabelecer um conjunto de medidas com o objetivo de 
combater as práticas tradicionais nocivas, nomeadamente 
a MGF. Finalmente, na Declaração de Luanda, aprovada 
na Reunião Extraordinária de Ministros(as) Responsáveis 
pela Igualdade de Género da CPLP, que se realizou em 
2011, é considerado que a violência contra as mulheres 
sob todas as suas formas, incluindo as práticas tradicio-
nais nocivas para mulheres e meninas, designadamente a 
MGF, é uma grave violação dos direitos humanos e um 
problema de saúde pública.

Em Portugal, a Resolução da Assembleia da República 
n.º 71/2010, de 19 de julho, recomenda ao Governo que 
reafirme o seu compromisso no sentido do cumprimento 
dos 4.º e 5.º Objetivos de Desenvolvimento do Milénio 
(ODM), relativos à redução da mortalidade infantil e à 
melhoria da saúde sexual e reprodutiva, incluindo o género, 
e refere que as práticas tradicionais nefastas, incluindo a 
MGF, devem ser áreas específicas na educação e na coo-
peração para o desenvolvimento.

A prática de MGF é enquadrável no artigo 144.º do 
Código Penal, por constituir um crime de ofensa à inte-
gridade física grave.

A Lei n.º 147/99, de 1 de setembro, que aprova a lei 
de proteção de crianças e jovens em perigo, prevê a inter-
venção das Comissões de Proteção de Crianças e Jovens 
(CPCJ) nestas situações, dado que representam inequívo-
cas situações de perigo para as crianças visadas, regime 
igualmente previsto na Lei n.º 27/2008, de 30 de junho, que 
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estabelece as condições e procedimentos de concessão de 
asilo ou proteção subsidiária e os estatutos de requerente 
de asilo, de refugiado e de proteção subsidiária.

A problemática da MGF em Portugal não se tem limi-
tado a uma abordagem meramente penal, mas tem vindo 
a inscrever -se nos instrumentos de políticas públicas de 
igualdade de género.

O I Programa de Ação para a Eliminação da Mutilação 
Genital Feminina, enquadrado no III Plano Nacional para 
a Igualdade — Cidadania e Género (2007 -2010), resul-
tou do trabalho desenvolvido por um grupo intersectorial 
constituído por representantes de vários organismos da 
Administração Pública, de organizações intergovernamen-
tais e de organizações não -governamentais. Este primeiro 
programa contribuiu para tornar visível esta prática junto 
de vários agentes estratégicos para a prevenção e combate 
à MGF, e concorreu para colocar o tema na agenda pública 
e para fomentar o debate sobre esta matéria no contexto 
nacional, europeu e nos países lusófonos.

Em continuidade, o II Programa de Ação para a Elimina-
ção da Mutilação Genital Feminina (2011 -2013) inscreveu-
-se no IV Plano Nacional para a Igualdade — Género, 
Cidadania e Não Discriminação (2011 -2013).

A execução do II Programa de Ação veio a caracterizar-
-se pelo reforço e pela introdução de uma nova dinâmica 
no grupo de trabalho intersectorial sobre MGF, responsável 
pela implementação do mesmo, bem como por um impulso 
às medidas implicando mais diretamente os sectores da 
saúde, da administração interna e da justiça.

Estabeleceu -se como prioritário o desenvolvimento 
de estratégias de ação concertadas tendo em vista funda-
mentalmente três objetivos e públicos -alvo: sensibilizar 
as comunidades para as consequências decorrentes da 
MGF; informar e formar os(as) profissionais de saúde, 
fundamentalmente em territórios com maior concen-
tração de população potencialmente em risco e ativar a 
dimensão criminal da MGF no programa de ação, com 
o envolvimento da magistratura e dos órgãos de polícia 
criminal.

Consequentemente, foi emitida e divulgada a Orienta-
ção para Profissionais de Saúde sobre Mutilação Genital 
Feminina n.º 005/2012, 06/02/2012, que consiste num 
conjunto de orientações à prática dos(as) profissionais 
de saúde sobre esta matéria, inclusive sobre os procedi-
mentos a tomar no que respeita à referenciação dos casos, 
bem como à aplicação de planos de intervenção e apoio 
às famílias, e procedeu -se à elaboração de um Guia de 
Procedimentos para Órgãos de Polícia Criminal, com a 
mesma vocação e dirigido em particular a profissionais 
de segurança.

Foi também criado, no âmbito da Plataforma de Dados 
da Saúde, um campo específico para registo de casos 
de MGF, cuja existência e utilidade deve agora ser ob-
jeto de intensa divulgação junto dos(as) profissionais 
de saúde.

Refira -se, ainda, o reforço da participação e envolvi-
mento das associações de imigrantes representativas das 
comunidades onde a MGF se pratica, na execução de ações 
de prevenção a esta prática tradicional nociva, tendo sido 
criado o Prémio contra a MGF — Mudar aGora o Futuro, 
que conheceu, em 2012, a sua primeira edição.

O II Programa de Ação, que agora finda, beneficiou de 
uma monitorização e avaliação interna e externa, cujos 

resultados encontram expressão, em forma e conteúdo, 
no presente III Programa de Ação para a Prevenção e 
Eliminação da Mutilação Genital Feminina (III PAPE-
MGF), bem como são integrados na dinâmica do grupo 
de trabalho intersectorial sobre a MGF, responsável pela 
sua execução.

O III PAPEMGF deixa de estar inscrito no Plano Na-
cional para a Igualdade, passando a fazer parte integrante 
do V Plano Nacional de Prevenção e Combate à Violência 
Doméstica e de Género 2014 -2017. Esta opção assenta 
no entendimento que tem sido assumido internacional-
mente de que a MGF constitui uma forma de violência 
de género, expresso nomeadamente pela sua inclusão na 
Convenção do Conselho da Europa para a Prevenção e 
o Combate à Violência contra as Mulheres e a Violência 
Doméstica.

No entanto, assumindo que todas as formas de violência 
de género, e a MGF especialmente, radicam numa desi-
gualdade persistente, a execução deste Programa implica 
uma estreita articulação com o V Plano Nacional para a 
Igualdade de Género, Cidadania e Não -Discriminação 
2014 -2017.

Este programa prevê um reforço de intervenção em 
algumas medidas que se revelam estruturais para o desafio 
da erradicação da MGF, nomeadamente a formação e a ca-
pacitação de profissionais que, de alguma forma, podem ter 
contacto com a problemática da MGF, tendo -se introduzido 
formalmente no presente Programa de Ação novos inter-
venientes e grupos -alvo de formação, como sejam os(as) 
técnicos(as) das CPCJ e o pessoal não docente dos estabe-
lecimentos de todos os níveis de ensino. Prevê -se, ainda, 
a criação de uma bolsa de formadores(as) acreditados(as) 
na área de igualdade de género, munidos(as) de conhe-
cimentos e instrumentos necessários à exploração deste 
tema na sua atividade, bem como a criação de um grupo 
multidisciplinar específico para replicação da formação, na 
sequência das ações desenvolvidas junto de profissionais 
de saúde.

O presente Programa de Ação propõe -se igualmente 
atuar de um modo mais incisivo nas comunidades em 
risco, mobilizando de forma mais intensa as organizações 
não -governamentais, em especial as associações de imi-
grantes, sempre que possível numa lógica de intervenção 
em rede.

O III PAPEMGF prevê a adoção de 42 medidas estrutu-
radas em torno das seguintes cinco áreas estratégicas:

1) Prevenir;
2) Integrar;
3) Formar;
4) Conhecer;
5) Cooperar.

II — Metodologia de implementação

A CIG assegura a coordenação do III PAPEMGF. Na 
sua execução, é coadjuvada por um grupo de trabalho, 
constituído por representantes de várias entidades e or-
ganizações: Ministério da Administração Interna (MAI), 
Alto Comissariado para a Imigração e Diálogo Intercul-
tural, I.P. (ACIDI, I.P.), Camões — Instituto da Coopera-
ção e da Língua, I.P. (Camões, I.P.), Comissão Nacional 
da Proteção das Crianças e Jovens em Risco (CNPCJR), 
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Direção -Geral da Educação, Direção -Geral da Saúde 
(DGS), Direção -Geral de Política de Justiça (DGPJ), Es-
cola da Polícia Judiciária (EPJ), Instituto do Emprego e 
Formação Profissional, I.P. (IEFP, I.P.), CPLP, Organiza-
ção Internacional para as Migrações (OIM), organizações 
não -governamentais, nomeadamente a Associação para o 
Planeamento da Família (APF) e a União das Mulheres 
Alternativa e Resposta (UMAR), e três associações de 
imigrantes representativas de comunidades de nacionais 
de Estados onde se pratica a MGF, a indicar conjuntamente 
pela CIG e pelo ACIDI, I.P.

Também a PGR e o Conselho Superior da Magistratura 
(CSM) estão representados neste grupo de trabalho, no qual 
intervém, nos termos dos respetivos estatutos e no âmbito 
das suas atribuições.

Podem, ainda, ser convidadas a participar em reuniões 
do grupo de trabalho outras pessoas e entidades com rele-
vância para a matéria concreta em discussão.

Os membros do grupo de trabalho de apoio à entidade 
coordenadora não auferem qualquer remuneração, in-
cluindo senhas de presença, nem ajudas de custo.

São elaborados relatórios anuais intercalares sobre o 
grau de execução das medidas a entregar ao membro do 
Governo de que depende a CIG, até 15 de março de cada 
ano.

O III PAPEMGF é sujeito a uma avaliação externa e 
independente.

Área Estratégica 1 — Prevenir

A sensibilização e a prevenção são indispensáveis à 
erradicação da MGF, porquanto a sua prática se sustenta 
num vasto conjunto de crenças e mitos, que persistem nas 
comunidades. Nesse sentido, é necessário reunir esfor-
ços para desencorajar a prática da MGF, informando as 
populações quanto às suas consequências a nível físico, 
psicológico e social.

O envolvimento das associações de imigrantes ou das 
organizações e interlocutores que, de alguma forma, são 
representativos das comunidades revela -se particularmente 
eficaz neste propósito, razão pela qual a sua implicação 
deve ser reforçada no presente Programa de Ação, bem 
como privilegiadas as intervenções específicas nos territó-
rios de risco, com o envolvimento de todas as organizações 
e de profissionais locais considerados relevantes, nas mais 
diversas áreas.

É essencial promover o envolvimento das comunidades 
locais na iniciativa, no planeamento e na participação em 
atividades, considerando as diferentes necessidades exis-
tentes, os seus valores, crenças, aspirações, expectativas, 
conflitos e grupos de referência.

Simultaneamente, o combate a esta prática tradicional 
nefasta exige o reforço da intervenção dos serviços públi-
cos das áreas da saúde, da educação, da intervenção social, 
da igualdade de género, da imigração e da cooperação 
para o desenvolvimento nos seus papéis de sinalização, 
prevenção e atuação face a ocorrências. 

Medidas III PAPEMGF Entidade(s)
responsável(eis)

Entidades envolvidas
na execução Objetivos Indicadores de resultados Calendarização

1) Promover ações de sensibili-
zação junto de profissionais 
que trabalham nas comuni-
dades em risco, integrando 
a problemática da MGF nos 
seguintes temas: cidadania e 
igualdade de género, saúde 
sexual e reprodutiva, violên-
cia de género e boas práti-
cas na eliminação da MGF.

PCM/CIG/ACIDI, I.P.
MS/DGS

MEC/DGE

Todos os membros do 
grupo de trabalho.

Aquisição de conhecimentos 
sobre esta temática, para 
uma intervenção mais ade-
quada.

Número de debates.
Identificação dos grupos-

-alvo.
Número de participantes.
Número de ações. Durante a vigência 

do programa.

2) Organizar estratégias comu-
nitárias de combate à MGF 
através da criação de redes de 
ação em territórios de risco, 
constituídas por interlocutores 
locais privilegiados.

MS/DGS
MEC/DGE

Todos os membros do 
grupo de trabalho.

Municípios . . . . . . . . . . .
Escolas . . . . . . . . . . . . . .
Equipamentos de saúde
IPSS . . . . . . . . . . . . . . . .
ONG. . . . . . . . . . . . . . . .
Associações de imigrantes

Reforço das parcerias entre as 
escolas, equipamentos de 
saúde, municípios, IPSS, 
ONG, associações de imi-
grantes.

Apoio comunitário.
Eventual sinalização de situa-

ções de MGF já realizada 
ou iminente entre as meni-
nas, raparigas e mulheres.

Número e tipo de iniciati-
vas desenvolvidas.

Número de parcerias com 
as diferentes entidades.

Durante a vigência 
do programa.

3) Incentivar e apoiar as organi-
zações não -governamentais, 
designadamente associações 
de imigrantes no desenvol-
vimento de atividades que 
contribuam para a prevenção 
e a eliminação de práticas 
tradicionais nocivas, nomea-
damente a MGF.

PCM/ACIDI, I.P. PCM/CIG . . . . . . . . . . . .
ONG. . . . . . . . . . . . . . . .

Envolvimento das organiza-
ções representativas das 
comunidades onde a MGF 
se pratica.

Incremento do número de pro-
jetos na comunidade sobre 
MGF.

Número de associações 
apoiadas.

Número de projetos de-
senvolvidos.

Durante a vigência 
do programa.

4) Elaborar e disseminar mate-
riais informativos e formati-
vos sobre a MGF.

PCM/CIG Todos os membros do 
grupo de trabalho.

Produção e divulgação de 
materiais sobre a MGF 
a distribuir a entidades 
envolvidas nos objetivos 
deste Programa.

Número e tipo de exem-
plares produzidos.

Número de exemplares 
distribuídos.

Número de entidades 
que o disponibilizam 
online.

Durante a vigência 
do programa. 



Diário da República, 1.ª série — N.º 253 — 31 de dezembro de 2013  7031

Medidas III PAPEMGF Entidade(s)
responsável(eis)

Entidades envolvidas
na execução Objetivos Indicadores de resultados Calendarização

5) Fomentar a inclusão do tema 
da MGF nos referenciais de 
educação para a saúde, edu-
cação para o desenvolvi-
mento, cidadania e igualdade 
de género.

MNE/Camões, I.P.
MS/DGS

MEC/DGE 

Todos os membros do 
grupo de trabalho.

Disponibilização de informa-
ção sobre a temática nas 
várias áreas previstas.

Número de referenciais 
produzidos. 

Durante a vigência 
do programa.

6) Promover o desenvolvi-
mento, nos níveis de ensino 
básico e secundário, de pro-
jetos sobre a MGF.

MEC/DGE PCM/CIG . . . . . . . . . . . . Conhecimento sobre a MGF 
nas escolas, a nível nacio-
nal.

Número de projetos pro-
duzidos.

2015

7) Fomentar a inclusão do tema 
das práticas tradicionais no-
civas, designadamente a 
MGF, nos curricula acadé-
micos dos cursos de licen-
ciatura e pós -graduação, 
nomeadamente de saúde, 
ciências humanas, sociais e 
criminais.

PCM/CIG Instituições de ensino su-
perior.

Desenvolvimento do conheci-
mento do tema na comuni-
dade académica.

Celebração de protocolos 
com instituições de ensino 
superior.

Número de instituições 
do ensino superior que 
incluem esta temática 
nos seus curricula aca-
démicos.

Número de protocolos ce-
lebrados.

Durante a vigência 
do programa.

8) Divulgar informação sobre 
a problemática da MGF en-
quanto violação dos direitos 
humanos de mulheres e me-
ninas, nos meios de comuni-
cação social.

PCM/CIG/ACIDI, I.P. Meios de comunicação 
social.

Jornalistas e profissionais 
de comunicação em 
geral. 

Aumento do número de inter-
venções sobre MGF pro-
duzidas pela comunicação 
social.

Número de trabalhos pro-
duzidos.

Número de programas rea-
lizados.

Número de profissionais 
envolvidos(as), desa-
gregado por sexo. 

Durante a vigência 
do programa.

9) Monitorizar e atualizar a im-
plementação das orientações 
técnicas na área da saúde.

MS/DGS DGS . . . . . . . . . . . . . . . . Produção de um relatório 
bienal.

Número de relatórios pro-
duzidos e divulgados.

2015 e 2017

10) Produzir uma circular, diri-
gida às CPCJ, com orienta-
ções técnicas sobre a forma 
como os (as) técnicos(as) 
devem atuar para prevenir a 
prática de MGF nos territó-
rios onde esta problemática 
está referenciada.

CNPCJR CPCJ  . . . . . . . . . . . . . . . Distribuição de circulares a todas 
as CPCJ. 

Número de CPCJ abran-
gidas.

Número de ações de sen-
sibilização e outras ati-
vidades preventivas de-
senvolvidas pelos 
técnicos(as) das CPCJ.

1.º semestre de 
2014

11) Enriquecimento do mó-
dulo «saúde, imigração 
e diversidade» da Bolsa 
de formadores(as) do 
ACIDI, I.P., com informação 
sobre a MGF.

PCM/ACIDI, I.P. PCM/CIG . . . . . . . . . . . . Enriquecimento do módulo. Alterações introduzidas. 2014

12) Criação de uma bolsa de for-
madores sobre MGF e ou ca-
pacitação de formadores(as) 
acreditados da área da igual-
dade de género para trabalhar 
também o tema da MGF.

PCM/ACIDI, I.P. PCM/CIG . . . . . . . . . . . . Criação e disponibilização 
de uma bolsa de forma-
dores(as) sobre MGF.

Número de formado-
res(as), desagregado 
por sexo.

2016

13) Realizar e participar em se-
minários sobre a MGF.

Todos os membros do 
grupo de trabalho.

Divulgação da temática e 
apresentação e partilha de 
boas práticas.

Número de seminários 
realizados ou partici-
pados.

Número de comunicações 
apresentadas.

Durante a vigência 
do programa.

14) Introduzir o tema da MGF 
em comunicações proferidas 
em eventos nacionais e in-
ternacionais no âmbito das 
atribuições e competências 
de todas as entidades.

Todos os membros do 
grupo de trabalho.

Divulgação e partilha de boas 
práticas.

Número de intervenções 
sobre MGF. 

Durante a vigência 
do programa.

15) Estabelecer contactos com 
líderes religiosos e interlo-
cutores privilegiados das 
comunidades imigrantes, 
com vista à prevenção e eli-
minação da MGF.

PCM/CIG/ACIDI, I.P. ONG. . . . . . . . . . . . . . . .
Representantes das comu-

nidades.

Sensibilização e mobilização 
dos líderes religiosos e 
dos interlocutores privile-
giados.

Identificação e adoção de boas 
práticas de intervenção nas 
comunidades onde a MGF 
está referenciada.

Número de contactos es-
tabelecidos.

Boas práticas identifica-
das.

Durante a vigência 
do programa.



7032  Diário da República, 1.ª série — N.º 253 — 31 de dezembro de 2013 

 Área Estratégica 2 — Integrar

A MGF, enquanto violência de género, ocorre num uni-
verso de referências socioculturais, que tendencialmente 
circunscrevem o espaço de ação das mulheres ao contexto 
familiar e à função reprodutiva.

A decisão de uma família praticar ou abandonar a MGF 
é influenciada por recompensas e sanções socialmente 
poderosas — a perda de estatuto social torna as potenciais 
vítimas e respetivas famílias mais permeáveis a pressões 
da comunidade, dentro ou fora do país.

Importa envolver ativamente as comunidades no debate 
sobre violência contra as mulheres e mutilação genital fe-

minina em particular, bem como na definição de estratégias 
de ação mais adequadas à eliminação desta prática.

A capacitação das mulheres imigrantes pertencentes 
às comunidades em risco é, do ponto de vista estratégico, 
fundamental para o propósito da erradicação da prática, no 
pressuposto de que, quanto mais informadas, preparadas e 
autónomas, melhor podem desencadear focos de resistência 
individual ou coletiva.

Simultaneamente impõe -se o reforço de medidas de 
apoio e integração, dirigidas a meninas, raparigas e mu-
lheres que já foram submetidas a MGF, ou estão em risco 
de o ser, bem como às suas famílias e às associações que 
trabalham nestas comunidades. 

Medidas III PAPEMGF Entidade(s)
responsável(eis)

Entidades envolvidas
na execução Objetivos Indicadores de resultados Calendarização

16) Promover o associativismo 
e o empreendedorismo das 
mulheres imigrantes, parti-
cularmente as oriundas de 
países onde existam práticas 
tradicionais nocivas, nomea-
damente a MGF.

PCM/ACIDI, I.P. Associações representa-
tivas de imigrantes e 
ou que trabalhem com 
imigrantes.

Mulheres imigrantes. . . .

Aumento do número de mu-
lheres apoiadas.

Número de mulheres 
apoiadas.

Durante a vigência 
do programa.

17) Intervir em situações de 
MGF, através das linhas tele-
fónicas de apoio/emergência 
nos domínios da saúde, da 
imigração, da sexualidade e 
do combate à violência.

PCM/CIG/ACIDI, I.P.
MS/DGS
MSESS

ONG. . . . . . . . . . . . . . . . Resposta a todas situações, 
através de apoio psicosso-
cial ou encaminhamento 
para outros recursos dis-
poníveis.

Número de mulheres 
apoiadas.

Durante a vigência 
do programa.

18) Monitorizar a Estrutura de 
Referenciação para Casos de 
MGF e a Plataforma de Da-
dos em Saúde (PDS).

PCM/ACIDI, I.P.
MS/DGS

Produção de relatórios bie-
nais.

Número de relatórios pro-
duzidos.

Número de casos identi-
ficados.

2015 e 2017

19) Apoiar a Rede de Estudantes 
da CPLP, temporariamente 
residentes em Portugal.

PCM/CIG MEC/DGE . . . . . . . . . . . Aumento do número de estu-
dantes que participam nas 
ações desenvolvidas pela 
rede.

Número de estudantes en-
volvidos.

Número de atividades de-
senvolvidas.

Durante a vigência 
do programa.

20) Atribuir bienalmente o Pré-
mio MGF — Mudar aGora 
o Futuro.

PCM/CIG/ACIDI, I.P.
MS/DGS

PCM/ACIDI, I.P.  . . . . . . Distinção de projetos de in-
tervenção na comunidade 
sobre MGF.

Número de associações 
distinguidas.

2014
2016

 Área Estratégica 3 — Formar

A formação dos diversos intervenientes que, de al-
guma forma, têm contacto com a realidade da MGF, no 
desempenho das suas atividades profissionais, revela -se 
fundamental e assume -se como uma condição de base 

à boa execução do presente Programa de Ação, no seu 
conjunto.

O leque de profissionais abrangidos(as) surge assim 
reforçado, incluindo agentes de cooperação, profissionais 
de comunicação social, técnicos(as) das CPCJ, bem como 
pessoal não docente de todos os níveis de ensino. 

Medidas III PAPEMGF Entidade(s)
responsável(eis)

Entidades envolvidas
na execução Objetivos Indicadores de resultados Calendarização

21) Realizar ações de formação 
para profissionais de saúde.

MS/DGS MS/ARS, I.P.  . . . . . . . . . Aquisição de conhecimen-
tos sobre MGF por parte 
dos(as) profissionais de 
saúde.

Número de ações de for-
mação realizadas.

Número de pessoas abran-
gidas, desagregado por 
sexo, categoria profis-
sional e área geográfica 
de intervenção.

Durante a vigência 
do programa.

22) Criação de um grupo mul-
tidisciplinar para replicação 
da formação, na sequência 
das ações desenvolvidas 
junto de profissionais de 
saúde.

MS/DGS MS/ARS, I.P.  . . . . . . . . . Garantia da multidisciplinari-
dade do grupo de trabalho 
constituído.

Número de áreas represen-
tadas no grupo de tra-
balho multidisciplinar.

2014
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Medidas III PAPEMGF Entidade(s)
responsável(eis)

Entidades envolvidas
na execução Objetivos Indicadores de resultados Calendarização

23) Realizar ações de forma-
ção para profissionais de 
mediação sociocultural, 
técnicos(as) do Conselho 
Português para os Refugia-
dos (CPR) e técnicos(as) 
dos Centros de Apoio e In-
tegração de Imigrantes.

PCM/ACIDI, I.P. MS/DGS. . . . . . . . . . . . . Aquisição de conhecimen-
tos sobre MGF por parte 
dos(as) profissionais en-
volvidos(as).

Número de ações de for-
mação realizadas.

Número de pessoas abran-
gidas, desagregado por 
sexo e área geográfica 
de intervenção.

Durante a vigência 
do programa.

24) Realizar ações de forma-
ção para agentes de coope-
ração.

MS/DGS MNE/Camões, I.P. . . . . . Aquisição de conhecimentos 
sobre MGF por parte dos 
agentes da cooperação.

Número de ações de for-
mação realizadas.

Número de pessoas abran-
gidas, desagregado por 
sexo, categoria profis-
sional e área geográfica 
de intervenção.

Durante a vigência 
do programa.

25) Realizar ações de forma-
ção para docentes de todos 
os níveis de ensino e forma-
ção técnico -profissionais 
de nível não superior, em 
particular docentes e coor-
denadores(as) da área te-
mática da educação para 
a saúde.

PCM/CIG MS/DGS MEC/DGE  . . . Aquisição de conhecimentos 
sobre MGF por parte dos 
docentes referidos.

Número de ações de for-
mação realizadas.

Número de pessoas abran-
gidas, desagregado por 
sexo, categoria profis-
sional e área geográfica 
de intervenção.

Durante a vigência 
do programa.

26) Realizar ações de formação 
para pessoal não docente de 
todos os níveis de ensino.

MEC PCM/CIG . . . . . . . . . . . .
MS/DGS. . . . . . . . . . . . .
ONG. . . . . . . . . . . . . . . .

Aquisição de conhecimen-
tos sobre MGF por parte 
dos(as) profissionais abran-
gidos.

Número de ações de for-
mação realizadas.

Número de pessoas abran-
gidas, desagregado por 
sexo, categoria profis-
sional e área geográfica 
de intervenção.

Durante a vigência 
do programa.

27) Realizar ações de formação 
para magistrados(as).

MJ/CEJ
CSM

MS/DGS. . . . . . . . . . . . . Aquisição de conhecimentos 
sobre MGF por parte das 
magistraturas.

Número de ações de for-
mação realizadas.

Número de pessoas abran-
gidas, desagregado por 
sexo e área geográfica 
de intervenção.

Durante a vigência 
do programa.

28) Realizar ações de forma-
ção para órgãos de polícia 
criminal.

PCM/CIG MAI/SEF/PSP/GNR  . . . Aquisição de conhecimen-
tos sobre MGF por parte 
dos(as) profissionais dos 
órgãos de polícia criminal.

Número de ações de for-
mação para órgãos de 
polícia criminal.

Número de pessoas abran-
gidas, desagregado por 
sexo, categoria profis-
sional e área geográfica 
de intervenção.

2015

29) Realizar ações de forma-
ção para profissionais de 
comunicação social.

PCM/CIG MS/DGS. . . . . . . . . . . . .
ONG. . . . . . . . . . . . . . . .

Aquisição de conhecimen-
tos sobre MGF por parte 
dos(as) profissionais de 
comunicação social.

Número de ações de for-
mação realizadas.

Número de pessoas abran-
gidas, desagregado por 
sexo e categoria profis-
sional.

Durante a vigência 
do programa.

30) Realizar ações de forma-
ção para as equipas das 
linhas telefónicas de apoio 
nos domínios da saúde, da 
imigração, da sexualidade e 
do combate à violência.

PCM/CIG/ACIDI, I.P.
MS/DGS

MSESS/ISS, I.P.. . . . . . .
ONG. . . . . . . . . . . . . . . .

Reforço do conhecimento 
sobre MGF por parte dos 
membros das equipas que 
asseguram as linhas telefó-
nicas de apoio.

1 ação de formação por ano.

Número de ações de for-
mação realizadas.

Número de pessoas abran-
gidas, desagregado por 
sexo.

Durante a vigência 
do programa.

31) Realizar ações de formação 
para elementos das CPCJ.

PCM/CIG
MSESS/CNPCJR

Todos os membros do 
grupo de trabalho.

Aquisição de competências 
por parte dos elementos 
que compõem as CPCJ. 

Realização de 4 ações de for-
mação específicas sobre a 
MGF.

Número de ações de for-
mação realizadas.

Número de pessoas abran-
gidas, desagregado por 
sexo e área geográfica 
de intervenção.

2014 e 2015

 Área Estratégica 4 — Conhecer

O conhecimento e a investigação assumem -se como 
instrumentos indispensáveis ao desenvolvimento de polí-
ticas de intervenção nesta área.

A MGF continua a ser uma realidade oculta, quer no 
que respeita à sua dimensão, quer quanto às circunstân-

cias em que é praticada no contexto nacional. O conhe-
cimento da prevalência do fenómeno, inclusivamente 
no que concerne à sua georreferenciação, é pois uma 
condição essencial à adoção de intervenções gerais e 
específicas ajustadas. 
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Medidas III PAPEMGF Entidade(s)
responsável(eis)

Entidades envolvida
 na execução Objetivos Indicadores de resultados Calendarização

32) Acompanhar a realização 
e garantir a divulgação do 
estudo de prevalência sobre 
MGF em Portugal.

MEC/FCT, I.P. Centros de investigação e 
instituições do ensino 
superior.

Aprofundamento do conheci-
mento sobre MGF em Por-
tugal através da divulgação 
do estudo.

Apresentação de relatório 
da atividade desenvol-
vida.

Durante a vigência 
do programa.

33) Sinalizar o número de ca-
sos de MGF em meninas, 
identificados no âmbito da 
atividade da CNPCJR.

MSESS/CNPCJR Instituto de Informática. Identificação de casos de MGF 
em meninas pelas CPCJ.

Criação da subcategoria 
MGF dentro da catego-
ria maus tratos físicos 
na aplicação informá-
tica da CNPCJR.

2014

34) Monitorização de número 
de casos de MGF em meni-
nas, raparigas e mulheres.

PCM/ACIDI, I.P.
MAI

MS/DGS
MSESS/CNPCJR

Todos os membros do 
grupo de trabalho.

MAI/ SEF, PSP, GNR  . . .
MS/ACSS, I.P./ARS, I.P.

Produção de um relatório 
bienal.

Número de casos de MGF 
sinalizados pelos dife-
rentes serviços, desa-
gregado por idades.

2015 e 2017

35) Manter atualizada a infor-
mação online e hiperligações 
sobre MGF.

Todos os membros do 
grupo de trabalho.

Todos os membros do 
grupo de trabalho.

Atualização periódica da in-
formação disponível.

Número de entidades que 
disponibilizam infor-
mação online e hiper-
ligações.

Durante a vigência 
do programa.

36) Recolher e fornecer infor-
mação atualizada sobre áreas 
geográficas onde se justifi-
que reforçar campanhas de 
prevenção social sobre a 
MGF.

MAI Secretaria -Geral do MAI/
SEF.

Obtenção de dados atualiza-
dos.

Dados sobre a distribuição 
da população oriunda 
de países onde existem 
práticas tradicionais de 
MGF.

2014

 Área Estratégica 5 — Cooperação

O presente Programa de Ação continua a privilegiar 
o trabalho de cooperação com os países onde a MGF se 
pratica, com particular incidência nos países de língua 
portuguesa e, em especial, na Guiné -Bissau.

O trabalho a realizar, no âmbito da cooperação, inclui o 
debate sobre a problemática da MGF e a partilha de boas 
práticas, designadamente com responsáveis técnicos e 
políticos dos referidos territórios.

Nesta área estratégica, figuram ainda medidas destina-
das a garantir o cumprimento dos compromissos assumidos 
por Portugal no plano internacional, no que concerne à 
violência de género em geral e à mutilação genital femi-
nina em particular, e a integração das suas políticas nas 
correntes estratégicas geradas neste domínio, nomeada-
mente mediante a sua participação e envolvimento ativo 
nos diferentes organismos e instâncias internacionais onde 
se encontra representado. 

Medidas III PAPEMGF Entidade(s)
responsável(eis)

Entidades envolvidas
na execução Objetivos Indicadores de resultados Calendarização

37) Contribuir para integra-
ção das questões da MGF 
junto de organizações na-
cionais, europeias e inter-
nacionais.

Todos os membros do 
grupo de trabalho.

Promoção do debate sobre 
MGF a nível internacio-
nal.

Número de intervenções 
junto de organizações.

Durante a vigência 
do programa.

38) Promover a inclusão, em 
acordos de cooperação bi-
laterais e multilaterais, de 
mecanismos que promovam 
e privilegiem a entrada de 
meninas no sistema de en-
sino, numa perspetiva de 
continuidade, até completa-
rem o ensino obrigatório.

MNE/Camões, I.P. Todos os membros do 
grupo de trabalho.

Promoção do acesso das meni-
nas ao sistema de ensino.

Número de documentos 
assinados.

Durante a vigência 
do programa.

39) Divulgar a informação re-
lativa ao estatuto de asilo ou 
refugiado para mulheres e 
meninas em risco de MGF.

PCM/CIG
MAI/SEF

Todos os membros do 
grupo de trabalho.

Aumento do conhecimento 
sobre o estatuto de asilo 
ou refugiado para mulhe-
res e meninas em risco de 
MGF.

Número de materiais in-
formativos produzidos 
e divulgados.

Durante a vigência 
do programa.

40) Apoiar os decisores técnicos 
e políticos na preparação de 
documentos que versem a 
temática da MGF.

MNE/Camões, I.P. Todos os membros do 
grupo de trabalho.

Reforço do conhecimento das 
entidades que participam 
em reuniões nacionais 
e internacionais sobre 
MGF.

Número de documentos 
elaborados.

Durante a vigência 
do programa.
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Medidas III PAPEMGF Entidade(s)
responsável(eis)

Entidades envolvidas
na execução Objetivos Indicadores de resultados Calendarização

41) Promover o desenvolvi-
mento de projetos de coope-
ração que incluam as temá-
ticas dos direitos humanos, 
direitos das crianças, saúde 
materno -infantil, direitos se-
xuais e reprodutivos e doen-
ças sexualmente transmissí-
veis, incluindo o VIH/SIDA, 
tendo em vista o abandono 
de todas as práticas tradicio-
nais nocivas, nomeadamente 
a MGF.

MNE/Camões, I.P. Todos os membros do 
grupo de trabalho.

ONG. . . . . . . . . . . . . . . .

Contribuição para o abandono 
das práticas tradicionais 
nocivas, designadamente 
a MGF.

Número de projetos de 
 cooperação que in-
tegram a temática da 
MGF.

Durante a vigência 
do programa.

42) Implementar um projeto 
de cooperação com a Guiné-
-Bissau para combate à 
MGF.

MNE/Camões, I.P. ONGD  . . . . . . . . . . . . . . Contribuição para a elimina-
ção da prática da MGF na 
Guiné -Bissau.

Indicadores constantes 
do(s) documento(s) de 
projeto.

Durante a vigência 
do programa 
(de acordo com 
o calendário 
para apresen-
tação de candi-
daturas).

 SIGLAS

ACIDI, I.P. — Alto Comissariado para a Imigração e 
Diálogo Intercultural, I.P.

ACSS, I.P. — Administração Central do Sistema de 
Saúde, I.P.

ANMP — Associação Nacional de Municípios Portu-
gueses

APF — Associação para o Planeamento da Família
ARS, I.P. — Administração Regional de Saúde, I.P.
ASCJR — Ação de Saúde para Crianças e Jovens em 

Risco
CEJ — Centro de Estudos Judiciários
Camões, I.P. — Camões — Instituto de Cooperação e 

da Língua, I.P.
CIG — Comissão para a Cidadania e a Igualdade de 

Género
CITE — Comissão para a Igualdade no Trabalho e no 

Emprego
CLAII — Centros Locais de Apoio à Integração de 

Imigrantes
CNAI — Centros Nacionais de Apoio ao Imigrante
CNPCJR — Comissão Nacional da Proteção das Crian-

ças e Jovens em Risco
CPCJ — Comissões de Proteção de Crianças e Jovens
CPLP — Comunidade dos Países de Língua Portu-

guesa
CSM — Conselho Superior da Magistratura
CVP — Cruz Vermelha Portuguesa
DGAE — Direção -Geral das Atividades Económicas
DGE — Direção -Geral de Educação
DGPJ — Direção -Geral da Política de Justiça
DGRSP — Direção -Geral da Reinserção e Serviços 

Prisionais
DGS — Direção -Geral da Saúde
EPJ — Escola da Polícia Judiciária
FCT, I.P. — Fundação para a Ciência e para a Tecno-

logia, I.P.
FS — Forças de Segurança
GEPAC — Gabinete de Estratégia, Planeamento e Ava-

liação Culturais
GMCS — Gabinete para os Meios de Comunicação 

Social
GNR — Guarda Nacional Republicana

IEFP, I.P. — Instituto do Emprego e Formação Pro-
fissional, I.P.

INE, I.P. — Instituto Nacional de Estatística, I.P.
INMLCF, I.P. — Instituto Nacional de Medicina Legal 

e Ciências Forenses, I.P.
IPDJ, I.P. — Instituto Português do Desporto e Juven-

tude, I.P.
IPSS — Instituições Particulares de Solidariedade So-

cial
ISS, I.P. — Instituto da Segurança Social, I.P.
LGBT — Lésbicas, Gays, Bissexuais e Transgéneros
LNES — Linha Nacional de Emergência Social
MAI — Ministério da Administração Interna
MAOTE — Ministério do Ambiente, Ordenamento do 

Território e Energia
ME — Ministério da Economia
MEC — Ministério da Educação e Ciência
MGF — Mutilação Genital Feminina
MJ — Ministério da Justiça
MNE — Ministério dos Negócios Estrangeiros
MS — Ministério da Saúde
MSESS — Ministério da Solidariedade, Emprego e 

Segurança Social
ODM — Objetivos de Desenvolvimento do Milénio
OIM — Organização Internacional para as Migrações
ONG — Organizações não -governamentais
ONGD — Organização Não -Governamental de Coo-

peração para o Desenvolvimento
ONU — Organização das Nações Unidas
PAVD — Programa para Agressores de Violência Do-

méstica
PCM — Presidência do Conselho de Ministros
PDS — Plataforma de Dados de Saúde
PGR — Procuradoria -Geral da República
PNCVD — Plano Nacional contra a Violência Doméstica
PSP — Polícia de Segurança Pública
SEAL — Secretário de Estado da Administração Local
SEAPI — Secretária de Estado dos Assuntos Parlamen-

tares e da Igualdade
SEF — Serviço de Estrangeiros e Fronteiras
SICAD — Serviço de Intervenção nos Comportamentos 

Aditivos e nas Dependências
SIVVD — Serviço de Informação a Vítimas de Vio-

lência Doméstica
UMAR — União das Mulheres Alternativa e Resposta 
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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 16/2014
de 28 de fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do 
artigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 1.ª classe Mário Godinho de Matos como 
Embaixador de Portugal não residente na Bielorrússia.

Assinado em 17 de fevereiro de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 26 de fevereiro de 2014.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Mi-

nistro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração n.º 3/2014

Renúncia de membro da Comissão para a Igualdade e Contra
 a Discriminação Racial

Para os devidos efeitos, declara -se que Rosa Maria da 
Silva Bastos da Horta Albernaz renunciou ao cargo de 
membro efetivo da Comissão para a Igualdade e Contra a 
Discriminação Racial.

Assembleia da República, 25 de fevereiro de 2014. — O 
Secretário -Geral, Albino de Azevedo Soares. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 12/2014
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 4/2012 de 
16 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei nº 41/2013 de 
21 de março, declara-se que a Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 102/2013, de 31 de dezembro, publicada no 
Diário da República n.º 253, 1.ª série, de 31 de dezembro 
de 2013, saiu com inexatidões que, mediante declaração 
da entidade emitente, assim se retificam:

1- Na alínea b) do parágrafo «Compete, ainda, aos or-
ganismos públicos no âmbito das suas responsabilidades 
na execução do V PNPCVDG:», da parte «II- Metodologia 
de implementação» do anexo «V PLANO NACIONAL DE 
PREVENÇÃO E COMBATE À VIOLÊNCIA DOMÉS-
TICA E DE GÉNERO 2014 -2017», onde se lê:

«b) Apresentar à CIG, até 31 de janeiro, o plano de 
atividades de implementação do V PNPCVDG rela-
tivo ao ano seguinte, depois de validado pelo respetivo 
membro do Governo;»

deve ler-se:
«b) Apresentar à CIG, até 31 de janeiro, o plano de 

atividades de implementação do V PNPCVDG relativo 

ao ano em curso, depois de validado pelo respetivo 
membro do Governo;»

2 -Na medida 7) da coluna «Medidas V PNPCVDG», 
do quadro da «Área Estratégica 1- Prevenir, Sensibilizar 
e Educar», da parte «II -Metodologia de implementação» 
do anexo «V PLANO NACIONAL DE PREVENÇÃO 
E COMBATE À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E DE GÉ-
NERO 2014 -2017», onde se lê:

«7) Dinamizar bolsas locais de animadores (as) ju-
venis, constituídas por voluntários (as), visando a pre-
venção na violência do namoro.»

deve ler-se:
«7) Dinamizar bolsas locais de animadores (as) ju-

venis, constituídas por voluntários (as), visando a pre-
venção da violência do namoro.»
Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Mi-

nistros, 26 de fevereiro de 2014. — A Secretária-Geral 
Adjunta, Catarina Maria Romão Gonçalves. 

 Declaração de Retificação n.º 13/2014
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 4/2012 de 
16 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei nº 41/2013 de 
21 de março, declara-se que a Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 101/2013, de 31 de dezembro, publicada no 
Diário da República n.º 253, 1.ª série, de 31 de dezembro 
de 2013, saiu com inexatidões que, mediante declaração 
da entidade emitente, assim se retificam:

1- Na alínea b) do parágrafo «Compete, ainda, aos orga-
nismos públicos no âmbito das suas responsabilidades na 
execução do III PNPCTSH:», da parte «II-Metodologia de 
implementação» do anexo «lII PLANO NACIONAL DE 
PREVENÇÃO E COMBATE AO TRÁFICO DE SERES 
HUMANOS 2014-2017», onde se lê:

«b) Apresentar à CIG, até 31 de janeiro, o plano de 
atividades de implementação do III PNPCTSH rela-
tivo ao ano seguinte, depois de validado pelo respetivo 
membro do Governo;»

deve ler-se:
«b) Apresentar à CIG, até 31 de janeiro, o plano de 

atividades de implementação do III PNPCTSH relativo 
ao ano em curso, depois de validado pelo respetivo 
membro do Governo;»

2 -Na medida 31) da coluna «Medidas III PNPCTSH», 
do quadro da «Área Estratégica 2 -Educar, Formar e Qua-
lifica!», da parte «II-Metodologia de implementação» do 
anexo «III PLANO NACIONAL DE PREVENÇÃO E 
COMBATE AO TRÁFICO DE SERES HUMANOS 2014-
2017», onde se lê:

«31) Realizar seminários formativos dirigidos a 
profissionais e organizações, com vista à reflexão e 
discussão das melhoras práticas no âmbito do combate 
ao tráfico de seres humanos.»

deve ler-se:
«31) Realizar seminários formativos dirigidos a 

profissionais e organizações, com vista à reflexão e 


